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EDITAL DE LICITAÇÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2025 
__________________________________________________________________________ 

 
A EMPRESA PARAIBANA DE COMUNICAÇÃO S/A-EPC, empresa pública na forma de 
sociedade anônima, doravante denominada EPC, com endereço também na Avenida Chesf, 
nº 451, Distrito Industrial, CEP. 58.082-010, na cidade de João Pessoa/PB, inscrita no CNPJ nº 
09.366.790/0001-06, por meio do PREGOEIRO e membros da equipe de apoio, designados 
pela Diretora-Presidente da empresa através da PORTARIA Nº 014/2025, publicada no Diário 
Oficial do Estado do dia 21 de fevereiro de 2025, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que realizará a seguinte licitação: 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 29.204.000596.2025 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 016/2025 
ORÇAMENTO ESTIMADO: Sigiloso 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço 
MODO DE DISPUTA: Aberto/Fechado 
CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: Ampla Concorrência. 
CONSÓRCIO: Vedada a participação. 
 
REGÊNCIA:  
Lei Nacional nº 13.303, de 30/06/2016 (Lei das Estatais);  
Lei Nacional n° 13.709/2018 de 14 de agosto de 2018 (LGPD) 
Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da Empresa Paraibana de 
Comunicação-EPC-RILCC de 02/01/2020; 
Código de conduta e Integridade da EPC; 
Lei Estadual nº 9.697 de 04/05/2012, (CAFIL). 
Lei Estadual nº 8.124/2006 alterada pela Lei nº 10.272 de 09/04/2014 (que veda o nepotismo);  
Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa 
de Pequeno Porte e posteriores alterações; 
Lei Nacional nº 12.846 de 01 de agosto de 2013 (dispõe sobre a responsabilização 
administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, 
nacional ou estrangeira, e dá outras providências); e 
Demais disposições legais e regulamentares correlatas. 
 
ABERTURA: A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida pelo 
Pregoeiro, a ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com as legislações 
mencionadas no preâmbulo deste Edital. 
Data: 07/01/2026. 
Local: Endereço Eletrônico: www.compras.gov.br 
Início da Sessão Pública: 07/01/2026, às 10h (horário de Brasília). 
Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 
útil subsequente, no mesmo horário e endereço anteriormente estabelecido.  
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Para todas as referências de tempo contidas neste Edital, será observado o horário de Brasília– 
DF. 
 
1.DO OBJETO  
1.1. A presente licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, tem por objeto a Contratação de 
empresa especializada em produção e fornecimento de refeição do tipo almoço, destinada 
aos colaboradores da Empresa Paraibana de Comunicação S/A, conforme estabelecido no 
Termo de Referência (anexo VII) deste Instrumento Convocatório. 
  
2. DA FONTE DE RECURSOS 
2.1. Os recursos financeiros necessários aos pagamentos da execução do objeto deste 
certame estão devidamente equacionados e assegurados especificamente no orçamento da 
EPC, na seguinte classificação orçamentária, para o ano de 2026: 
RO: XXX 
Fonte Recurso: 501 
Cód. de despesa/ Programa: 29204.122.5046.4221 
Elemento de Despesa: 339030 
Orçamento previsto para o exercício de 2026. 
 
 
3. EXAME E/OU OBTENÇÃO DO EDITAL 
3.1. Este Edital, com seus elementos constitutivos, será fornecido exclusivamente através de 
download, nos endereços eletrônicos www.compras.gov.br (UASG: 932410), 
www.epc.pb.gov.br e www.centraldecompras.pb.gov.br; 
3.2. Informações sobre o edital podem ser obtidas nos dias úteis, de segunda a sexta-feira, no 
horário das 08h30min às 11h30min e das 13h30min às 16h00min (horário local), a partir da 
data da sua emissão, na sede da EPC, situada no endereço mencionado no preâmbulo deste 
edital, ou pelo e-mail cpl@epc.pb.gov.br. 
 
4. DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES AO EDITAL 
4.1. O licitante é responsável pela verificação e identificação de todos os documentos que 
integram este Edital;  
4.2. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este edital 
conforme tabela a seguir, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço 
eletrônico cpl@epc.pb.gov.br, indicado no edital, informando o número da licitação: 
 

PROVIDÊNCIAS PRAZO DATA DE ABERTURA DATA LIMITE 
Impugnação do 
Edital 

05 (cinco) dias úteis 
anteriores à data da 
abertura  

07/01/2026 29/12/2025 

Esclarecimentos 05 (cinco) dias úteis 
anteriores à data da 
abertura  

07/01/2026 29/12/2025 
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4.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pela Coordenadoria Jurídica, decidir sobre pedidos de 
impugnações e esclarecimentos no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data de 
recebimento da petição; 
4.4. Acolhida a petição contra este edital, será designada nova data para a realização do 
certame, caso a resposta afete a formulação da proposta. Do contrário, permanecerá a mesma 
data; 
4.5. Os esclarecimentos prestados a qualquer dos licitantes pelo Pregoeiro serão 
disponibilizados aos demais licitantes, em meio eletrônico e via Sistema, através do endereço 
eletrônico indicado neste edital, ficando os licitantes responsáveis por acompanhar as 
informações prestadas; 
4.6. A não apresentação de solicitação de esclarecimentos implicará na tácita aceitação dos 
elementos fornecidos, pressupondo-se que os documentos fornecidos são suficientemente 
claros e precisos para permitir a apresentação das propostas e dos documentos de habilitação, 
não cabendo, em nenhuma hipótese, direito a qualquer reivindicação posterior com base em 
alegações de imperfeições, omissões ou falhas nos referidos elementos; 
4.7. No caso de eventual divergência entre o presente Edital e seus anexos, prevalecerão as 
disposições do Edital;  
4.8. Quaisquer esclarecimentos ou informações prestadas verbalmente não serão 
considerados como argumento para impugnações, reclamações ou reivindicações por parte 
dos licitantes. 
 
5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
5.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico quaisquer licitantes que: 
5.1.1. Desempenham atividades pertinentes e compatíveis com o objeto deste Pregão; 
5.1.2. Atendam a todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos, inclusive quanto 
à documentação. 
5.2. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas: 
5.2.1. Que estejam com falência declarada, sob concurso de credores, em dissolução ou em 
liquidação; 
5.2.2. Que estejam com o direito suspenso de licitar e contratar com a EPC, ou que tenham 
sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, bem como 
tenham sido descredenciadas do SICAF; 
5.2.3. Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias 
entre si, qualquer que seja sua forma de constituição; 
5.2.4. Empresas estrangeiras que não funcionem no país; 
5.2.5. Empresa da qual seja sócio, dirigente ou responsável técnico, servidor de qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública;  
5.2.6. É vedada a participação de empresas que apresentem as situações constantes no artigo 
38 da Lei Federal nº 13.303/16. 
5.3. Para a participação no Pregão Eletrônico, o Licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua 
proposta está em conformidade com as exigências do Instrumento Convocatório; 
5.3.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 
sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital. 
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5.4. Não serão levadas em consideração quaisquer declarações, reclamações ou impugnações 
feitas posteriormente à lavratura das atas. 
5.5. Em observância à Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 – Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD), os licitantes ficam cientes de que os dados pessoais fornecidos no âmbito 
deste procedimento licitatório, sejam de titularidade dos próprios participantes, de seus 
representantes legais, sócios, empregados ou terceiros a eles vinculados, serão coletados e 
tratados pela Administração Pública, na qualidade de controladora, exclusivamente para 
finalidades legítimas, específicas e compatíveis com os propósitos do certame.  
5.5.1. O tratamento de dados pessoais observará as bases legais previstas no art. 7º, inciso II, 
da LGPD, estando fundamentado no cumprimento de obrigação legal e regulatória por parte 
da Administração, no exercício de suas competências legais relativas à condução do processo 
licitatório.  
5.5.2. Os dados serão tratados de forma adequada, segura e transparente, observando os 
princípios da boa-fé, finalidade, necessidade, adequação, livre acesso, qualidade dos dados, 
segurança, prevenção e responsabilização, conforme os arts. 6º e 37 da LGPD, sendo vedada 
sua utilização para fins diversos dos aqui estipulados, salvo por obrigação legal ou 
consentimento do titular, quando aplicável. 
 
6. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
6.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que desempenhará as atribuições 
estabelecidas no art. 26 do RILCC, destacando-se a faculdade do Pregoeiro, em qualquer fase 
do certame, promover as diligências que entender necessárias, adotando medidas de 
saneamento destinadas a esclarecer informações, corrigir impropriedades meramente 
formais na proposta, documentação de habilitação ou complementar a instrução do processo. 
 
7. DO CREDENCIAMENTO 
7.1. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente 
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema 
de Compras do Governo Federal; 
7.2. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante; 
7.3. O credenciamento do licitante e de seu representante, junto ao sistema eletrônico, 
implica na responsabilidade legal pelos atos praticados e a capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao Pregão Eletrônico;  
7.4. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 
provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 
 
8. DO ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 
8.1. O preenchimento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências previstas no edital e seus anexos. A licitante será responsável por todas as 
transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes 
e verdadeiras suas propostas e lances; 
8.2. A proposta eletrônica será acompanhada das seguintes informações, a serem inseridas no 
campo INFORMAÇÕES ADICIONAIS do Sistema:  
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8.2.1. Declaração de que a Licitante se enquadra na categoria de microempresa ou empresa 
de pequeno porte, se for o caso; 
8.2.2. Prazo de entrega; 
8.2.3. Detalhamento das especificações do material proposto e a ser fornecido com marca 
e/ou fabricante. Validade da proposta, que não poderá ser inferior 90 (noventa) dias corridos, 
a contar da data da sua apresentação; 
8.3. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, para a totalidade do 
lote/item, e neles estar, obrigatoriamente, inclusos todos e quaisquer custos diretos e 
indiretos, bem como os impostos a exemplo do IPI Imposto sobre Produtos Industrializados e 
ICMS- Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços, fretes, embalagens, 
carga/descarga, empilhamento, seguros e taxas e quaisquer outros encargos que incidam 
sobre o objeto licitado, inclusive diferença de alíquota de ICMS; 
8.4. Para as empresas com sede que não seja o estado da Paraíba, em obediência ao que 
preceitua o Decreto Estadual nº 20.210/98, o qual observa o princípio constitucional da 
isonomia, para os efeitos de julgamento deverá estar acrescido nas propostas de preços 
desses fornecedores localizados em outras Unidades da Federação o imposto correspondente 
a diferença entre alíquotas interna e interestadual do ICMS. Neste caso, a Licitante deverá 
informar, em sua proposta, a alíquota do ICMS em vigor no seu estado. Nesses casos o 
pregoeiro considerará que a diferença de alíquota de ICMS está contemplada nos referidos 
preços ofertados, inclusive após a fase de lances; 
8.5.  Fica vedada a Licitante qualquer tipo de identificação quando do registro de sua proposta 
de preços, no campo eletrônico de INFORMAÇÕES ADICIONAIS, exigida neste Edital, sob pena 
de desclassificação do certame pelo pregoeiro; 
8.6. Caracteriza-se identificação qualquer informação que leve a Comissão Permanente de 
Licitação ou o pregoeiro a ter conhecimento, direta ou indiretamente, do nome da pessoa 
jurídica, razão social, CPF, CNPJ, ou quaisquer outros dados, esta exigência visa proteger o 
sigilo da identificação do concorrente aos demais participantes do processo; 
8.7. As propostas das licitantes poderão ser enviadas, substituídas e excluídas até a data e 
hora definidas em edital; 
8.8. Após o prazo previsto para acolhimento, o sistema não aceitará a inclusão ou alteração 
de propostas; 
8.9. Ao apresentar proposta e formular lances, a licitante concorda que o prazo de validade 
da proposta não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias contados da data da primeira sessão 
pública do pregão e reconhece que a data de referência dos preços (data base) será o primeiro 
dia do mês da apresentação da proposta, que se constituirá na data base, caso ocorra 
reajustamentos de preços. Concorda também, com as declarações que serão entregues 
oportunamente pela licitante vencedora, quais sejam: ANEXO I - MODELO DE QUALIFICAÇÃO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO; ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO SOBRE USO DE MÃO DE 
OBRA INFANTIL; ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 
SUPERVENIENTE E IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO; ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO 
INDEPENDENTE DE PROPOSTA; ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME / EPP; ANEXO VI 
- MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA. 
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9.DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
9.1. Limite de Acolhimento de Proposta e Abertura das Propostas: às 10h00 do dia 
07/01/2026, terá início a sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO Nº.016/2025, com a 
divulgação dos valores das propostas de preços recebidas e início da etapa de lances, não 
havendo neste momento a identificação dos participantes, o que só ocorrerá após o 
encerramento desta etapa, conforme as regras estabelecidas neste edital e de acordo com as 
normas vigentes; 
9.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo 
de Referência; 
9.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes; 
9.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação; 
9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances; 
9.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os 
licitantes; 
9.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento 
e respectivo horário de registro e valor; 
9.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total diário do item; 
9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado para 
abertura da sessão, conforme previsto no item 9.1, e as regras estabelecidas neste Edital; 
9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema; 
9.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
de 1,00% (um vírgula zero por cento); 
9.9. Caso o licitante não realize lances, permanecerá o valor da última proposta eletrônica 
para efeito da classificação final; 
9.10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar; 
9.11. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes poderão acompanhar, em tempo 
real, todas as mensagens trocadas no “chat” do sistema, conhecer o valor e horário do menor 
lance registrado, não sendo identificado o licitante detentor do lance; 
9.12. No caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, 
retomando o pregoeiro, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados; 
9.13. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte 
e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação; 

E
P

C
P

R
C

20
25

00
59

6V
01

Assinado com senha por [EPC13009] [SENHA] VALMIR SILVA DE OLIVEIRA em 15/12/2025 - 09:26hs.
Documento Nº: 9244461.80805841-6036 - consulta à autenticidade em
https://pbdoc.pb.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=9244461.80805841-6036

G
ov

er
no

 do Estado da Paraíba

EPC

149



 
 

 
 
 

7 
 

 

9.14. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e fechado”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado; 
9.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública; 
9.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
 
10.  DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E LANCES  
10.1. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO (por item). 
10.2. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance vencedor, para que 
possa ser obtida melhor proposta, ou decidir sobre sua aceitabilidade; 
10.3. Caso as propostas apresentadas por microempresas e empresas de pequeno porte 
estejam empatadas ou dentro dos limites estabelecidos no Art. 44, §2º da Lei Complementar 
Nº 123/2006, será assegurada preferência de contratação; 
10.3.1. Esgotada a possibilidade da apresentação de lance mais vantajoso e constatado o 
empate ficto de preços da proposta vencedora com a microempresa ou empresas de pequeno 
porte, o pregoeiro procederá o desempate observando os seguintes procedimentos:  
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela detentora do melhor lance ou valor negociado, situação em 
que será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;  
b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 
do subitem anterior, serão convocados os licitantes remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese do parágrafo § 2º, art. 44 da Lei Complementar 123/2006, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito;  
c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no parágrafo § 2º, Arts. 44 e 45 
da Lei Complementar Nº 123/2006, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta;  
d) A mais bem classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 
no prazo estabelecido e controlado pelo sistema; 
e) Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior; 
f) na hipótese de envio de nova proposta sem convocação do licitante pelo pregoeiro, esta 
não será acolhida, ficando a autora sujeita às penalidades previstas no Edital; 
g) na hipótese da não contratação de microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme 
previstos no item 10.3.1, o objeto será adjudicado em favor da proposta originalmente 
vencedora do certame, desde que atendidas as exigências de habilitação;  
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h) o disposto no art. 45 da Lei complementar 123/2006 somente se aplicará quando a melhor 
oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 
10.4. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital; 
10.4.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes; 
10.4.2. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de até 02 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste edital; 
10.5. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
10.6. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste edital e em seus anexos; 
10.7. Caso não haja lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço 
e o valor estimado da contratação; 
10.8. Havendo apenas uma oferta, essa poderá ser aceita, desde que atenda a todos os termos 
do edital e seu preço seja compatível com o valor estimado da contratação; 
10.9. Se as propostas ou os lances de menor valor não forem aceitáveis, ou se o(s) licitante(s) 
desatender(em) às exigências de habilitação, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda 
este Edital; 
10.10. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior 
ao valor estimado fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível; 
10.10.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração; 
10.11. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita;  
10.12 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;  
10.13. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da 
convocação, sob pena de não aceitação da proposta; 
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10.13.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
pregoeiro; 
10.13.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 
de não aceitação da proposta. 
 
11. HABILITAÇÃO  
11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros 
e Certificado:  
11.1.1. SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores;  
11.1.2. CAFIL/PB - Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a 
Administração Pública Estadual;  
11.1.3. CEIS - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
11.1.4. CECH - Certificado Estadual de Cadastramento e Habilitação emitido pela GOCAF – 
Gerência Operacional de Cadastro de Fornecedores, da Secretaria da Administração do Estado 
da Paraíba, poderá ser apresentado pela Licitante, com a validade em vigor e compatível com 
o objeto do presente certame, como substitutivo dos documentos exigidos nos itens 11.5.1, 
11.5.2 e 11.5.4 (exceto a CNDT); 
11.1.5. Na hipótese de algum documento que já conste de o CECH estar com o seu prazo de 
validade vencido, a Licitante deverá incluir na documentação de habilitação, documento 
válido que comprove o atendimento às exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, 
ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas e 
empresas de pequeno porte; 
11.1.6. A consulta aos cadastros e certificado será realizada em nome da empresa licitante e 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário; e 
11.1.7. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro inabilitará o licitante, por falta de 
condição de participação; 
11.1.8. O pregoeiro, então, consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores- 
SICAF em relação aos documentos de habilitação solicitados nesse Edital; 
11.1.9. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, 
especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF; 
11.1.10. Caso o pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio 
oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado 
a encaminhar, no prazo de 03 (três) horas, documento válido que comprove o atendimento 
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das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à 
comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte, 
conforme dispõe o art. 43, § 1º da LC nº 147, de 2014; e 
11.1.11. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com 
a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada; 
11.1.12. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de 
Fornecedores-SICAF além do nível de credenciamento necessário, deverão apresentar a 
seguinte documentação destinada a verificar a capacidade jurídica do licitante de adquirir 
direitos e obrigações:  
11.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
11.2.1. Registro na Junta Comercial do domicílio ou sede do licitante, no caso de empresário;  
11.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, e respectivas alterações se 
houver, devidamente (s) registrado(s) na Junta Comercial do domicílio ou sede do licitante, 
em se tratando de sociedades empresárias. No caso de sociedades por ações e demais 
sociedades empresárias que elejam seus administradores em atos apartados, deverá ser 
apresentada cópia da ata de reunião ou assembleia em que se deu a eleição, devidamente 
registrada na Junta Comercial do domicílio ou sede do licitante;  
11.2.3. Inscrição do ato constitutivo no registro competente, no caso de sociedades não 
empresárias, acompanhado de prova de investidura ou nomeação da diretoria em exercício;  
11.2.4. As provas de que tratam os subitens 11.2.1 e 11.2.2 poderão ser feitas mediante 
apresentação de certidão simplificada expedida pela Junta Comercial. No caso de sociedades 
não empresárias, por certidão em breve relato, expedido pelo Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas;  
11.2.5. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, deverá ser 
apresentado decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente; 
11.3. REGULARIDADE FISCAL 
11.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
11.3.2. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos; 
11.3.3. Prova de regularidade com o INSS, mediante apresentação da Certidão Negativa de 
Débitos relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União; 
11.3.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF); 
11.3.5. Prova de regularidade com os débitos trabalhistas mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas- CNDT; 
11.3.6. Prova da regularidade com a Fazenda Pública do Estado da Paraíba, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual; 
11.3.7. Prova da regularidade com a Fazenda Pública do Município no qual esteja situada; 
11.3.8. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição;  
11.3.9. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas 
e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 03 (três) dias úteis, cujo termo 
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inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da EPC, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; e  
11.3.10. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior 
implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nos Arts. 
82 a 84 da Lei nº13.303/16, sendo facultado à EPC convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação; 
11.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
11.4.1. Comprovação de fornecimento do produto compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação, mediante apresentação de atestados 
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, em nome da empresa licitante; 
11.4.1.1. O(s) atestado(s) deverá(ão) conter: 
 Identificação da pessoa jurídica emitente; 
 Nome e cargo do signatário; 
 Endereço completo do emitente; 
 Objeto contratual; 
 Outras informações técnicas necessárias e suficientes para a avaliação das experiências 
referenciadas pelo Pregoeiro; 
11.4.1.2. Não serão aceitos atestados de empresas que pertençam ao mesmo grupo 
empresarial; 
11.4.2. Alvará Sanitário da empresa licitante, expedido pela Vigilância Sanitária Estadual ou 
Municipal, em plena validade, compatível com o objeto licitado;  
11.4.3. Registro ou Inscrição da licitante na entidade profissional competente, qual seja, – 
Conselho Regional de Nutrição - CRN (Art. 18 do Decreto de nº 84.444 de 31.01.80, que 
regulamenta a Lei nº 6.583 de 20.10.78);  
11.4.4. Prova de possuir no seu quadro permanente de funcionários, na data da licitação, 
profissional com curso reconhecido pelo Conselho Regional de Nutrição – CRN em plena 
validade, comprovando através de cópia do contrato de trabalho ou carteira de trabalho 
assinada ou contrato social da empresa, devidamente autenticado em Cartório. 
11.4.5. Para comprovação da veracidade das informações apresentadas, fica reservada à EPC 
a promoção de diligências necessárias, nos termos do Art. 26, parágrafo único do RILCC. Assim, 
a veracidade das informações prestadas e dos documentos apresentados pela Licitante serão 
de sua responsabilidade, sujeitando-se a Licitante às sanções previstas na legislação civil e 
penal. Os esclarecimentos e as informações prestadas por quaisquer das partes, serão sempre 
por escrito; e estarão, a qualquer tempo, com vistas franqueadas no Processo da Licitação; 
11.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
11.5.1. Certidão Negativa de falência e recuperação judicial, emitida pelo Cartório distribuidor 
da sede do licitante, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão 
desta expedida há no máximo 90 (noventa) dias antes da data de apresentação das Propostas 
e dos Documentos de Habilitação; 
11.5.2. Licitante em recuperação judicial ou extrajudicial pode participar da licitação, desde 
que atenda às condições para comprovação da capacidade econômica e financeira previstas 
no edital além da verificação de que o Plano de Recuperação já homologado pelo juízo 
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competente e em pleno vigor e sendo cumprido, sem prejuízo do atendimento a todos os 
requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos no edital; 
11.5.3. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira do licitante, 
conforme disposto no Anexo I – “Qualificação Econômico-Financeira”, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados pelo IGPM, “pro 
rata temporis”, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da 
proposta apresentados na forma a seguir, conforme o caso:  
a) Sociedades Empresárias: Acompanhado de cópia dos termos de abertura e de 
encerramento do Livro Diário, autenticado pela Junta Comercial do domicílio ou sede do 
licitante; 
b) Sociedade por Ações: Publicação no Diário Oficial da União ou do Estado ou do Distrito 
Federal, conforme o lugar em que esteja situada a sede do licitante, e em jornal de grande 
circulação, editado na localidade em que está situada a sede do licitante, conforme o caput 
do art. 289 e o parágrafo 5° da Lei N° 6.404/76 e comprovação de autenticação pelo Órgão do 
Registro do Comércio do domicílio ou sede do licitante;  
c) Sociedades Simples: Acompanhado de cópia dos termos de abertura e de encerramento do 
Livro Diário, registrado no Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas; 
11.5.4. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional 
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 
11.5.5.  As empresas que se utilizam do Sistema Público de Escrituração Digital-SPED, deverão 
comprovar a Escrituração Contábil Digital-ECD por meio de recibo de entrega junto a Receita 
Federal, igualmente, deverão apresentar o Balanço Patrimonial do último exercício social 
exigível; 
11.5.6. É permitido a licitante apresentar balanço intermediário, assinado por contador e 
arquivado nos órgãos competentes. Nesses casos, a Licitante deve comprovar os contratos, 
recebimentos e as operações que alteraram sua condição econômica e financeira; 
11.5.7. Licitante constituído no exercício em que se realiza a licitação deve apresentar balanço 
de abertura ou documento equivalente, devidamente assinado por contador e arquivado no 
órgão competente; 
11.5.8. As empresas com menos de 01 (um) ano de existência, que ainda não tenham balanço 
de final de exercício, deverão apresentar demonstrações contábeis envolvendo seus direitos, 
obrigações e patrimônio líquido relativos ao período de sua existência, obedecidos os 
aspectos legais e formais de sua elaboração;  
11.5.9. Compreende-se como demonstrações contábeis exigíveis, no mínimo, os seguintes 
documentos: balanço patrimonial e demonstração do resultado do exercício. Em sendo 
companhia aberta, inclui-se a demonstração do valor adicionado; 
Observação: Conforme o § 6º do artigo 176 da Lei Nº 6.404/76, a companhia fechada com 
patrimônio líquido, na data do balanço, inferior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) não 
será obrigada à elaboração e publicação da demonstração dos fluxos de caixa (Redação dada 
pela Lei Nº 11.638, de 2007).  
11.5.10. O prazo para aprovação do balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis 
para fins de cumprimento do art. 58, III, da Lei Nº 13.303/16, é o estabelecido no art. 1.078 
do Código Civil, portanto, até o quarto mês seguinte ao término do exercício social (30 de 
abril). Desse modo, ocorrendo a sessão de abertura de propostas em data posterior a este 
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limite, torna-se exigível, para fins de qualificação econômico-financeira, a apresentação dos 
documentos contábeis referentes ao exercício imediatamente anterior, mesmo para as 
empresas obrigadas a adotarem o SPED; 
11.5.11. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço 
patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015);  
11.5.12. A análise da situação financeira da Licitante será avaliada pelo(s) Índice (s) de: 
Solvência Geral (SG), Liquidez Geral (LG), e Liquidez Corrente (LC), maiores ou iguais a 1 (um), 
resultantes da aplicação da(s) fórmula(s) abaixo, com os valores extraídos de seu balanço 
patrimonial: 
SG = Ativo Total / (Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo) 
LG = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo)  
LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante. 
11.5.13. O licitante que apresentar índices econômicos inferiores a 1 (um) em qualquer índice 
deverá comprovar que possui (capital mínimo ou patrimônio líquido) equivalente a 10% (dez 
por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente. 
11.5.14. Comprovação de possuir Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro (Ativo 
Circulante-Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis 
centésimos por cento) do valor estimado para a contratação ou item pertinente, tendo por 
base o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis já exigíveis na forma da lei  
11.6. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À LEGISLAÇÃO DO MENOR 
11.6.1. Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos, em 
atendimento ao disposto no Inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição Federal. Esta “Declaração 
Sobre Uso de Mão de Obra Infantil” (ver modelo no Anexo II) deverá estar contida na 
documentação de habilitação.  
11.7. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 
11.7.1. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão ser 
apresentados em meio digital pelos licitantes, para análise prévia, por meio de funcionalidade 
presente no sistema (upload), a pedido do pregoeiro, após o envio e aceitação da proposta de 
preços, no sistema eletrônico;  
11.7.2. Documentos obtidos por meio de acesso à Internet poderão ter sua autenticidade e 
validade verificadas na página da website do órgão emissor. Ocorrendo discrepância entre a 
consulta efetuada e os documentos apresentados, prevalecerá a consulta; 
11.7.3. O licitante é responsável pelas informações prestadas, sendo motivo de inabilitação a 
constatação de informações falsas ou que não reflitam a realidade dos fatos e, ainda, quando 
o pregoeiro venha a tomar conhecimento de fato anterior ou posterior à abertura deste 
Pregão Eletrônico que desabone a idoneidade do licitante, ou qualquer outro que contrarie as 
disposições contidas neste Edital;  
11.7.4. A validade das certidões relativas à comprovação da qualificação econômico-
financeira corresponderá ao prazo fixado nos próprios documentos. Caso elas não contenham 
expressamente o prazo de validade, fica estabelecido o prazo de 90 (noventa) dias contados 
da data de sua expedição, ressalvada a hipótese de o licitante comprovar que o documento 
tem prazo de validade superior ou inferior, mediante juntada de norma legal pertinente;  
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11.7.5. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus anexos;  
11.7.6. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) 
da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício; 
11.7.7. São de caráter eliminatório o não atendimento das condições de habilitação solicitadas 
neste item 11 e seus subitens. Ocorrido o não atendimento das condições de habilitação, será 
retomada a sessão e consultadas as demais licitantes, uma a uma, na ordem de classificação, 
observando a aceitabilidade da proposta, quanto ao objeto, valor e a efetividade, até que se 
encontre uma que atenda integralmente o Edital; 
11.7.8. No caso de inabilitação, o pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de 
julgamento da proposta, examinando a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na 
ordem de classificação; e 
11.7.9. No julgamento da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 
fins de habilitação. 
 
12.  DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS  
12.1. Haverá fase recursal única, após o encerramento da fase de habilitação, salvo no caso 
de inversão de fases. 
12.2. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma 
imediata (dentro do tempo estabelecido pelo sistema) e motivada, em campo próprio do 
sistema, manifestar sua intenção de apresentar recurso, em até 60 minutos, fornecido pelo 
pregoeiro.  
12.3. Os procedimentos para interposição de recurso, compreendida a manifestação prévia 
do licitante, durante a sessão pública, o encaminhamento de memorial e de eventuais 
contrarrazões pelos demais licitantes, serão realizados exclusivamente no âmbito do sistema 
eletrônico, em campo próprio, sendo concedido o prazo de cinco dias para apresentar as 
razões de recurso e os mesmos cinco dias para a apresentação das contrarrazões pelos demais 
licitantes, se for de seu interesse. 
12.4. É assegurado aos licitantes o direito de obter vistas dos elementos dos autos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 
12.5. O envio dos recursos, bem como, o das contrarrazões, deverá ser feito exclusivamente 
por meio da plataforma www.compras.gov.br. 
12.6. O recurso contra decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo; 
12.6.1. No caso de interposição de recurso, o pregoeiro poderá:  
12.6.1.1. Rever sua decisão fundamentadamente;  
12.6.1.2. Prestar informações e submeter o assunto à decisão da autoridade superior, que 
poderá dar ou negar provimento ao recurso; 
12.7. O acolhimento do recurso, quando for o caso, invalida apenas os atos insuscetíveis de 
aproveitamento; 
12.8. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto ao licitante 
vencedor e a homologação da licitação; 
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13. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO  
13.1. Não havendo intenção de interposição de recursos, o objeto do certame será desde logo 
adjudicado à licitante vencedora, pela autoridade competente; 
13.2. Havendo recursos, a adjudicação do objeto do certame será realizada após a decisão 
daqueles, pela autoridade superior da EPC; 
13.3. Após a adjudicação, sendo constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente da EPC homologará a licitação, e formalizará a contratação. 
 
14. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DOS LICITANTES 
O licitante é responsável:  
14.1. Pelo credenciamento junto ao órgão provedor do sistema por intermédio do site 
www.compras.gov.br; 
14.2. Pelo acompanhamento das operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;  
14.3. Pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em 
qualquer fase da licitação;  
14.4. Pela manutenção do compromisso de executar o objeto deste Edital nas condições 
estabelecidas no prazo de validade da proposta, caso vencedor da licitação;  
14.5. Pelo cumprimento dos prazos e demais exigências deste Edital;  
14.6. Pela leitura de todas as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, inclusive, da 
minuta do contrato a ser assinada, não sendo admitida alegação posterior de 
desconhecimento;  
14.7. Pela não utilização ou divulgação de quaisquer informações sigilosas às quais tenha 
acesso em virtude deste Pregão.  
 
15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
15.1. Fica assegurado à autoridade competente da EPC o direito de, no interesse da 
Administração Pública, tomar as seguintes providências:  
a) Revogar esta Licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou anulá-la por 
ilegalidade, total ou parcialmente, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 
escrito, devidamente fundamentado;  
b) Alterar as condições deste Edital, devendo, se estas afetarem a formulação da Proposta, 
proceder à nova divulgação, reabrindo o prazo inicialmente estabelecido para apresentação 
das propostas; ou,  
c) Adiar justificadamente, a data de abertura do certame, promovendo, em consequência, a 
divulgação da nova data.  
15.2. Simples omissões puramente formais, sanáveis ou desprezíveis observadas na 
documentação ou nas propostas poderão ser relevadas, desde que não contrariem a 
legislação vigente, não comprometam a lisura da Licitação, e que não causem prejuízos à EPC 
e aos licitantes, a juízo do Pregoeiro.  
15.3. O Pregoeiro ou Autoridade Superior poderá, em qualquer fase desta Licitação, promover 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo; 
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15.4. A EPC não se responsabilizará, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou 
gravames futuros decorrentes de tributos indevidamente recolhidos ou erroneamente 
calculados por parte do licitante contratado.  
15.5. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos após a data de 
entrega dos documentos de habilitação e das propostas, cuja base de cálculo seja o preço 
proposto, implicarão na revisão dos preços, em igual medida, para maior ou para menor, 
conforme o caso.  
15.6. Durante a vigência do Contrato, caso a EPC venha a se beneficiar da isenção de impostos, 
deverá informar à CONTRATADA, para que a mesma possa cumprir todas as obrigações 
acessórias atinentes à isenção.  
15.7. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da Licitação. Na hipótese de se constatar a 
imprecisão ou falsidade das informações e/ou dos documentos apresentados pelo licitante, 
poderá a EPC, a qualquer tempo, desclassificá-lo ou rescindir o Contrato subscrito.  
15.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do 
início, e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando 
for explicitamente disposto em contrário.  
15.8.1. Só se iniciam e vencem os prazos acima referidos em dia de expediente normal na EPC.  
15.9. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro.  
15.10. O presente Edital e seus anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, farão 
parte integrante do Contrato, independentemente de sua transcrição.  
15.11. Fica vedado ao licitante o uso de LOGO, SÍMBOLO ou qualquer outro tipo de SINAL ou 
MARCA de propriedade da EPC, em seus documentos de habilitação, nas suas propostas e em 
qualquer tipo de documentação técnica ou de preço. A infringência a esta determinação 
sujeitará o licitante às sanções impostas pela Lei 9.279 de 14.05.1996 (Lei de Propriedade 
Industrial).  
15.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo e o registrado na plataforma eletrônica, prevalecerá as deste Edital 
e anexos e demais peças do processo. 
  
16. ASSINATURA DO CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
16.1.  Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado o 
contrato ou emitido instrumento equivalente 
16.2. A EPC convocará o licitante vencedor conforme estabelecido no Artigo 75 da Lei 
13.303/16 para assinar o contrato ou instrumento equivalente num prazo de até 10 (dez) dias 
úteis contados a partir do recebimento da referida convocação e limitado a 60 (sessenta) dias 
da data limite para entrega das propostas, salvo eventual prorrogação da validade da proposta 
ou da convocação, ajustada com o licitante sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das demais cominações legais.  
16.2.1. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o licitante vencedor ficará 
responsável pela substituição dos documentos citados nos subitens 11.3.3, 11.3.4 e 11.5.1 do 
presente Edital, caso a validade de qualquer um destes documentos tenha expirado; 
16.3. A não assinatura do contrato ou instrumento equivalente, por desistência do licitante 
vencedor ou por motivo a ele atribuível, importará na aplicação de sanções, tanto no âmbito 
da EPC, como as legais cabíveis.  
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16.3.1. Presume-se a desistência do licitante de celebrar o contrato ou instrumento 
equivalente quando, esgotado o prazo estipulado no item 16.2, não tenha ocorrido a aposição 
de assinaturas de seus representantes legais, servindo tal desistência como justificativa 
suficiente para o cancelamento da adjudicação.  
16.4. O licitante em vias de ser julgado vencedor ou já vencedor do presente certame 
licitatório, ou já convidado a assinar o contrato ou instrumento equivalente com a EPC, 
perderá sua condição para assinar o aludido Contrato caso seja declarado devedor com o INSS 
ou o FGTS. Neste caso, a EPC poderá revogar este Edital ou chamar o licitante imediatamente 
melhor classificado, com ele celebrando o contrato ou instrumento equivalente, desde que 
aceitas as mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor.  
16.5. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o licitante vencedor deverá 
confirmar, ou se for o caso, informar novamente o n.º da conta do Banco, onde serão 
depositados os pagamentos referentes ao aludido Contrato.  
 
17.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
17.1. Conforme Item 11 do Termo de Referência, Anexo VII, do presente Edital. 
 
18. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
18.1. Conforme Cláusula Quinta da Minuta de Contrato, Anexo X, do presente Edital. 
 
19. ANEXOS AO EDITAL 
19.1. Os documentos relacionados a seguir são parte integrante deste Edital, como Anexos:  
ANEXO I - MODELO DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRO;  
ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO SOBRE USO DE MÃO DE OBRA INFANTIL; 
ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E 
IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO;  
ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO DE PROPOSTA INDEPENDENTE DE PROPOSTA; 
ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME / EPP;  
ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA  
ANEXO VII – TERMO DE REFERÊNCIA; 
ANEXO VIII – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;  
ANEXO IX – PLANILHA DE PREÇOS UNITÁRIOS; E 
ANEXO X – MINUTA DE CONTRATO. 
 
 
 
 
 

João Pessoa-PB, 15 de dezembro de 2025. 
 
 

Valmir Silva de Oliveira 
Pregoeiro  
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ANEXO I 
 

MODELO DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 

 
A comprovação da boa situação financeira da empresa licitante será demonstrada pela 
obtenção de Índices de Liquidez Geral (LG) igual ou superior a 1,00; Liquidez Corrente (LC) 
igual ou superior a 1,00, e Solvência Geral igual ou superior a 1,00, extraídos do balanço 
patrimonial apresentado, calculados pela licitante e confirmados pelo responsável por sua 
contabilidade, mediante sua assinatura e a indicação do seu nome e do número do registro 
no Conselho Regional de Contabilidade, através das seguintes fórmulas:  
 
 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
LG = ------------------------------------------------------------ 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
 
 

 
Ativo Circulante 

LC =------------------------- 
Passivo Circulante 

 
 

 
Ativo Total 

SG =     ----------------------------------------------- 
Passivo Circulante + Exigível a longo prazo 

 
 

 
Local e Data: _____________________________________  
 
Assinatura do Responsável pela Contabilidade:___________________________________ 
 
Nº do CRC: ______________  
 
Justificativa para abordagem dos índices de liquidez:  
Os índices de liquidez são medidas de avaliação e acompanhamento da capacidade 
econômico-financeira de uma empresa, buscando a satisfação dos compromissos firmados 
por ela junto a terceiros. Esta avaliação é feita por meio de um comparativo direto entre os 
direitos – leia-se disponibilidades de caixa e créditos realizáveis, ante suas obrigações no que 
tange desde o pagamento de fornecedores e de salários aos funcionários, passando pelo 
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recolhimento dos impostos e encargos sociais oriundos da atividade corrente do negócio, até 
a distribuição de dividendos aos seus sócios ou acionistas.  
Justifica-se a abordagem destes índices neste edital à luz da legislação contábil vigente no 
Brasil, bem como as melhores práticas gestão administrativa. Pois são observados alguns 
aspectos financeiros, a saber: 
 
I. Índice de Liquidez Geral (LG): Este índice é utilizado para uma avaliação da capacidade de 
pagamento e cumprimento de obrigações, observando-se um horizonte compreendido entre 
o curto e longo prazos, através dos recursos não caracterizados como ativos permanentes. 
Leia-se: Curto Prazo como sendo o período compreendido dentro do exercício fiscal em curso; 
Longo Prazo como sendo o período que transcende o exercício fiscal corrente. Sendo assim, 
pode-se de estabelecer que na Liquidez Geral (LG) o fator ≥1 é interpretado como o início do 
índice ideal, ou seja, indica que a empresa tem bens e direitos no ativo circulante e realizável 
a longo prazo que corresponde a 01 (uma) vez o valor de suas dívidas e obrigações, podendo 
saldá-las sem que seja preciso recorrer aos bens do Ativo Permanente ou ainda sem que seja 
necessária a alienação de bens de uso na sua atividade.  
 
II. Índice de Liquidez Corrente (LC): Sendo um dos índices mais amplamente utilizados na 
avaliação e análise de balanços, pode-se se dizer que este pode indicar a saúde financeira de 
uma empresa, pois indica quanto esta poderá dispor em recursos de curto prazo, a exemplo 
do caixa e aplicações financeiras e ainda os recebíveis de terceiros, utilizando-os para honrar 
os compromissos também de curto prazo, a exemplo de fornecedores, empréstimos e 
financiamentos de curto prazo, salários entre outros configurados como sendo Passivo 
Circulante. Sendo assim, pode-se de estabelecer que na Liquidez Corrente (LC) o fator ≥1 é 
interpretado como o início do índice ideal, ou seja, indica que a empresa tem bens e direitos 
no ativo circulante que corresponde a 01 (uma) vez o valor de suas dívidas e obrigações, 
podendo saldá-las sem que seja preciso recorrer aos bens do Ativo Permanente, a capital de 
terceiros ou ainda sem que seja necessária a alienação de bens de uso na sua atividade  
 
III. Índice de Solvência Geral (SG): Este índice é utilizado para uma avaliação da capacidade 
de pagamento e cumprimento de obrigações, observando-se um horizonte compreendido 
entre o curto, médio e longo prazos, considerando, também, os recursos caracterizados como 
ativos permanentes, ou seja, a totalidade dos ativos de uma empresa que poderão ser 
utilizados para honrar os compromissos de curto, médio e longo prazo. Sendo assim, pode-se 
de estabelecer que na Solvência Geral (SG) o fator ≥1 é interpretado como o início do índice 
ideal, ou seja, indica que a empresa tem ativos que correspondem a 01 (uma) vez o valor de 
suas obrigações exigíveis no decorrer de sua operação.  
 
Portanto, à luz da Lei nº 13.303/16, podemos justificar a presença destes índices neste Edital 
buscando a proposta que melhor atenda as expectativas da EPC. 
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ANEXO II 
 

MODELO DECLARAÇÃO SOBRE USO DE MÃO-DE-OBRA INFANTIL 

 
 
 
À 
EPC 
 
 
Ref: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxxx/202x 
 
 
Prezados Senhores, 
 
 
A ................... (Nome da Empresa), inscrita no CNPJ/MF nº. ......................................, por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(Sra) ..........................................................., 

portador(a) do Documento de Identidade nº. ........................ e do CPF nº. ................................, 

DECLARA que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

(   ) Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 
 
___________________________ 
Local e Data 
 
________________________________________________ 
Assinatura(s) do(s) Representante(s) Legal(is) 
 
 
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 
 
 
 
 
 
À  
EPC 
 
 
 
Ref: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxx/202x  
 
 
 
Prezados Senhores,  
 
 
 
A ................... (Nome da Empresa), inscrita no CNPJ/MF nº. ......................................, por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(Sra) ..........................................................., 

portador(a) do Documento de Identidade nº. ........................ e do CPF nº. ................................, 

DECLARA, sob as penalidades da Lei, estar ciente da obrigatoriedade de informar a 

superveniência, se houver, de algum fato impeditivo da manutenção das condições de 

habilitação.  

A presente declaração é feita sob as penas da lei. 

 

 

___________________________ 
Local e Data 

 
 

________________________________________________ 
Assinatura(s) do(s) Representante(s) Legal(is) 
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ANEXO IV 
DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 
 

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente 
constituído de (Identificação completa da licitante ou do Consórcio) doravante denominado 
(Licitante/Consórcio), para fins do disposto no item (completar) do Edital (completar com 
identificação do edital), declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299, do Código Penal 
Brasileiro, que: 
a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de 
maneira independente (pelo Licitante/Consórcio), e o conteúdo da proposta não foi, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa; b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da 
(identificação da licitação) não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro 
participante; 
c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou 
não da referida licitação;  
d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não 
será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer 
outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) antes da adjudicação do 
objeto da referida licitação; 
e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não 
foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 
qualquer integrante de (órgão licitante) antes da abertura oficial das propostas; e  
f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 
João Pessoa,___de______________de 202X. 
 
 
 
________________________________________________ 
(Representante legal do Licitante/com identificação completa 
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ANEXO V 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME / EPP 

 
À 
Empresa Paraibana de Comunicação S/A-EPC 
 
Ref: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxx/202x 
 
Prezados Senhores:  
 
 
A ................... (Nome da Empresa), inscrita no CNPJ/MF nº. ......................................, por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(Sra) ..........................................................., 
portador(a) do Documento de Identidade nº. ........................ e do CPF nº. ................................, 
DECLARA, sob as penas da lei, que se constitui em microempresa (ou empresa de pequeno 
porte) para os fins desta licitação, nos termos da Lei Complementar nº 123/06.  
Declara, ainda, que não apresenta nenhuma das restrições do regime diferenciado e 
favorecido, dispostas no art. 3º, § 4º, da referida Lei (abaixo enumeradas), comprometendo-
se a informar a Administração caso perca essa qualificação.  
Art. 3º, § 4º, da Lei Complementar nº 123/06:  
I – de cujo capital participe outra pessoa jurídica;  
II – que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no 
exterior;  
III – de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de 
outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei 
Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do 
caput deste artigo;  
IV – cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra 
empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global 
ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo; 
V – cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 
lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput 
deste artigo;  
VI – constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;  
VII – que participe do capital de outra pessoa jurídica;  
VIII – que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de 
caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito 
imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de 
empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de 
previdência complementar;  
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IX – resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de 
pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;  
X – constituída sob a forma de sociedade por ações.  
A presente declaração é feita sob as penas da lei.  
___________________________  
Local e Data  
________________________________________________  
Assinatura(s) do(s) Representante(s) Legal(is) 
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ANEXO VI 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
 
 

À 
Empresa Paraibana de Comunicação S/A-EPC 
 
 
Ref: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxx/202X 
 
 
 
[RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA], pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
[número do CNPJ], com sede na [endereço completo], por seu representante legal infra-
assinado, DECLARA, para fins de atendimento ao disposto no inciso IV do art. 62 da Lei nº 
14.133/2021, que: 
 
CUMPRE integralmente as exigências legais relativas à reserva de cargos para pessoas com 
deficiência e para reabilitados da Previdência Social, previstas na Lei nº 8.213/1991 e demais 
normas específicas aplicáveis, conforme o porte e o número de empregados da empresa. 
 
Declara, ainda, estar ciente de que a inveracidade das informações aqui prestadas poderá 
acarretar as sanções cabíveis, nos termos da legislação vigente. 
 
 
 
 
 
 
 

___________________________ 
Local e Data 

 
 

________________________________________________ 
Assinatura(s) do(s) Representante(s) Legal(is) 

 
  

E
P

C
P

R
C

20
25

00
59

6V
01

Assinado com senha por [EPC13009] [SENHA] VALMIR SILVA DE OLIVEIRA em 15/12/2025 - 09:26hs.
Documento Nº: 9244461.80805841-6036 - consulta à autenticidade em
https://pbdoc.pb.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=9244461.80805841-6036

G
ov

er
no

 do Estado da Paraíba

EPC

168



 
 

 
 
 

26 
 

 

ANEXO VII 
 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO:  
 
Contratação de empresa especializada em produção e fornecimento de refeição do tipo 
almoço, destinada aos colaboradores da Empresa Paraibana de Comunicação S/A, conforme 
estabelecido neste Termo de Referência.  

1.1.O objeto inclui o fornecimento de gêneros e produtos alimentícios; materiais de consumo 
em geral (utensílios, descartáveis, materiais de higiene e limpeza, entre outros); higienização 
das dependências do refeitório, dos utensílios, móveis e equipamentos utilizados; 
manutenção corretiva e preventiva dos equipamentos; equipamentos complementares 
necessários para a perfeita execução dos serviços; despesas com água, gás, mão-de-obra 
especializada, pessoal técnico, operacional, em número suficiente para desenvolver todas as 
atividades previstas, observadas as normas vigentes de vigilância sanitária.  

1.2.A empresa contratada deverá disponibilizar mão-de-obra especializada, equipamentos e 
utensílios em número suficiente para todas as etapas dos processos e itens solicitados e 
condições adequadas para a produção e distribuição de almoço, nutricionalmente 
balanceado, respeitando a cultura local e em adequadas condições higiênico-sanitárias e 
socioambientais no refeitório da EPC S/A, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste instrumento.  

 
2. JUSTIFICATIVA: 
 
A contratação de empresa especializada no fornecimento de refeições, permitirá atender aos 
colaboradores da EPC, ofertando uma alimentação saudável, segura e nutricionalmente 
adequada em termos qualitativos e quantitativos.  

A medida busca promover o bem-estar e a produtividade dos colaboradores, reduzindo o 
tempo de deslocamento para realização das refeições, uma vez que a empresa não se 
encontra em proximidade imediata de estabelecimentos comerciais que ofereçam 
alimentação compatível com as necessidades nutricionais e operacionais da equipe. 

 

3. DOS QUANTITATIVOS: 
 
3.1. Os quantitativos abaixo apresentados são uma média do número de refeições produzidas 
na EPC, podendo, assim, variar para mais ou para menos, de acordo com o padrão de consumo 
e as dinâmicas de funcionamento da EPC. 

3.2.A EPC não tem compromisso com a remuneração de uma quantidade mínima diária, 
mensal ou anual de refeições, cabendo à Contratada considerar possíveis variações 
decorrentes de finais de semana, feriados, recessos, pandemias, incidentes climáticos, entre 

E
P

C
P

R
C

20
25

00
59

6V
01

Assinado com senha por [EPC13009] [SENHA] VALMIR SILVA DE OLIVEIRA em 15/12/2025 - 09:26hs.
Documento Nº: 9244461.80805841-6036 - consulta à autenticidade em
https://pbdoc.pb.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=9244461.80805841-6036

G
ov

er
no

 do Estado da Paraíba

EPC

169



 
 

 
 
 

27 
 

 

outros casos fortuitos ou de força maior na composição dos custos, sendo que o risco do 
negócio é de responsabilidade da Licitante vencedora.  

3.3.As médias diárias dos almoços serão:  

3.3.1. Dias uteis (2ª a 6ª feira): 120 (cento e vinte) refeições do tipo almoço, na modalidade 
self-service, sem pesagem, exceto o prato proteico/principal, que deve ter duas porções para 
cada pessoa. Sendo que em média 30 (trinta) refeições deverão ser transportadas em cubas 
para a matriz da EPC, na Avenida Pedro II, nº 451, Castelo Branco, nesta capital. O transporte 
é de responsabilidade da Contratante.  

3.3.2. Feriados e Finais de Semana (sábado/domingo): em média 03 refeições do tipo almoço 
(duas no sábado, outra no domingo) acondicionadas em marmita ou marmitex. O transporte 
é de responsabilidade da Contratada.  

3.4.A quantidade de refeições servidas diariamente, será controlada através:  
a) Relatórios eletrônicos da catraca emitidos pela EPC;  
b) Conferência dos vales ou relação com os números referentes as refeições 
transportadas;  
c) Conferência das autorizações de liberação para pessoas externas, de acordo com 
as normas internas da EPC;  

3.5.A Contratada deverá manter registro diário dos quantitativos referentes às alíneas do 
subitem anterior, encaminhando à Contratante semanalmente ou sempre que solicitado. 

3.6.O controle mensal das quantidades de refeições servidas será feito pela Contratada e 
Contratante, simultaneamente no fechamento do mês.  

3.7. O cardápio será elaborado por um(a) Nutricionista, e em cada refeição deverá ser 
ofertada os seguintes itens, conforme tabela de frequência abaixo: 

Refeição Almoço 

Preparo Frequência 

Saladas Folhosas: Acelga, alface crespa, alface 
roxa, alface americana, alface lisa, chicória, 
agrião, rúcula, mix de folhas verdes com ou sem 
frutas 

 

Diária (Não poderá ser utilizada a mesma opção 
de salada folhosa mais do que 1 vez na mesma 
semana e no máximo 4 vezes/mês, exceto 
quando liberado pela Contratante) 

Saladas Cozidas: Abobrinha, berinjela, 
beterraba, brócolis, cenoura, chuchu, couve 
flor, feijão branco, grão de bico, vagem, 
beterraba com milho verde; brócolis e couve-
flor; caponata; cenoura cozida com ervilhas; 
cenoura com vagem; cenoura com chuchu; 
chuchu com tempero verde; grão de bico com 
tomate, cebola e tempero verde; salpicão de 
legumes; pimentões coloridos 

 

Diária (Não poderá ser utilizada a mesma opção 
de salada cozida mais do que 1 vez na mesma 
semana e no máximo 4 vezes/mês, exceto 
quando liberado pela Contratante) 
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Saladas Cruas; Abobrinha, beterraba, cenoura, 
pepino salada, rabanete, repolho branco ou 
roxo, tomate, salada de pepino agridoce, 
tabule. 

Diária (Não poderá ser utilizada a mesma opção 
de salada cozida mais do que 1 vez na mesma 
semana e no máximo 4 vezes/mês, exceto 
quando liberado pela Contratante) 

Salada tipo Vinagrete Diária (não é permitida a inclusão de repolho) 

Temperos e complementos: azeite extra 
virgem, vinagre (claro ou branco), molho de 
pimenta vermelha, molho de soja (tipo shoyo), 
farinha de mandioca, queijo tipo parmesão 
ralado, limões cortados em pedaços 

Diária (Os temperos deverão ser ofertados em 
embalagens individuais. A oferta de queijo tipo 
parmesão deverá ser em dia de massas e os 
limões em dias de preparos de peixe e carnes 
suínas) 

Arroz (ou com cenoura, ou com brocólis ou à 
grega) 

Diária (de forma variada) 

Macarrão (ao sugo, alho e óleo, branco, 
bolonhesa, primavera e etc.), 

Diária (de forma variada) 

Feijão (2 tipos: carioquinha e preto ou 
carioquinha e macassar) 

Diária 

Prato Principal: Prato proteico de origem 
animal 

Diária (preparação com carne bovina, ave, peixe 
ou suíno) 

1° Opção ao Prato Principal: Prato proteico de 
origem animal (Duas porções por pessoa) 

Diária (preparação com carne bovina, ave, peixe 
ou suíno, diferente do prato principal) 

Guarnição: Batata doce (assada ou cozida), 
batata inglesa (assada, cozida, frita, purê, 
refogada com legumes, souté, rústica), bolinho 
de arroz, brócolis/couve-flor (ao molho 
bechamel ou gratinado), creme de milho, 
farofa, maionese de batata, mandioca (cozida, 
frita), pastel (frito ou assado), polenta (ao 
molho, frita, recheada), salpicão, vegetais 
(refogados, assados, gratinados), 

Diária (as massas deverão ser servidas 2 vezes 
na semana; os preparos não poderão se repetir 
mais de 2 vezes no mês, exceto quando liberado 
pela Contratante) 

Sobremesa: arroz doce, gelatina (sabores 
variados), gelatina com creme ou frutas, 
mousse (chocolate, maracujá, limão), pudim, 
salada de frutas, doce de leite, bolos, canjica, 
doce de frutas, etc. 

Diária (com peso mínimo de 100g a 180ml 
quando cremosa, devendo intercalar as opções) 

Frutas: Abacaxi, banana (nanica, prata, 
pacovan, maçã), melão, mamão, melancia, 
manga, laranja, goiaba, tangerina. 

Diária (inteira com casca ou porcionada 
Devendo intercalar as opções) 

Suco da fruta, admitindo-se apenas polpa de 
fruta: sabores diversos, porém dois tipos 
diariamente 

Diária (mínimo de 350ml por comensal) 
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3.7.1Quando for ofertado feijoada ou tutu de feijão deverá ser ofertado aos usuários também 
a opção de feijão carioca simples. 

3.7.2.Fica vedado o uso de espessantes, farinhas, amidos ou féculas de qualquer tipo para a 
preparação do feijão, com exceção das preparações como tutu de feijão.  

3.7.3.Para a preparação dos alimentos deve-se dar preferência ao uso de ervas aromáticas e 
especiarias naturais (frescas ou desidratadas) e temperos como: sal, alho, cebola, louro, 
manjerona, óleo de soja, tempero verde, dentre outros, ficando vedado o uso de temperos 
concentrados industrializados/ultraprocessados.  

3.7.4. Os gêneros alimentícios serão de acordo com as especificações abaixo:  

3.7.4.1Carne in natura:  
a) Bovina: resfriada, embalada a vácuo, totalmente isenta de nervura, de forma que gere 
quantidade mínima de resíduos. Poderão ser usados os seguintes cortes: coxão mole, 
cupim, filé, contrafilé, alcatra e picanha (preparados fritos ou grelhados); coxão duro, 
maminha, patinho, lagarto, lombo paulista (preparados cozidos). Todos os cortes deverão 
ter no máximo 15% de gordura. A carne bovina deverá ser de primeira qualidade, 
preparada especialmente para o corte e com perfeito desenvolvimento. Deve 
apresentarse com consistência firme, não amolecida, nem pegajosa, com odor e 
coloração característicos, sem escurecimento ou manchas marrom/esverdeadas, bem 
como ser limpa de sebos e de membranas (aponeuroses), sem aparas.  
b) Aves: somente será permitido o emprego de peças de frango- peito sem osso, sassami, 
coxa, sobrecoxa, galinha completa sem vísceras (cozidos ou assados) resfriadas ou 
congeladas, que gerem quantidade mínima de resíduos, respeitando a tabela de 
frequência mensal estabelecidas neste Termo de Referência. A carne de frango deverá 
ser de primeira qualidade, preparado especialmente para o corte e com perfeito 
desenvolvimento, gerando quantidade mínima de resíduos. Deve apresentar-se com 
consistência firme, não amolecida, nem pegajosa, com odor e coloração característicos, 
sem escurecimento ou manchas esverdeadas. 
c) Suína (resfriada ou congelada): pernil (cubo e bife), lombo, copa lombo, mignon, 
costela, bisteca, reduzidas em gordura externa, que gerem quantidade mínima de 
resíduos, respeitando a tabela de frequência mensal estabelecidas neste Termo de 
Referência. A carne suína deverá ser de primeira qualidade, preparada especialmente 
para o corte, em perfeito desenvolvimento, com baixo teor de gordura intersticial branca, 
distribuída regularmente entre os feixes de fibras musculares. Deve apresentar-se com 
consistência firme, não amolecida, nem pegajosa, com odor e coloração característicos, 
sem escurecimento ou manchas esverdeadas. Servida apenas uma vez por mês.  
d) Pescados: congelados (IQF - congelamento individual rápido), sem pele e sem espinhas 
(filé), apenas dos tipos especificados a seguir: filé de pescada amarela, filé de merluza, filé 
de tilápia, namorado, cioba, dourado, cavala, meca, salmão. A temperatura de 
congelamento deve ser de -18ºC ou de acordo com a rotulagem do fabricante. A carne de 
peixe deverá ser de primeira qualidade, preparada especialmente para o corte e com 
perfeito desenvolvimento. Deverá apresentar-se com consistência firme, não amolecida, 
nem pegajosa, com odor e coloração característicos de cada espécie.  
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3.7.4.2. Produtos cárneos, como embutidos (salsicha, salame), curados (charque e carne 
seca), defumados e fermentados, NÃO DEVEM SER USADOS no cardápio 

3.7.4.3.Arroz: branco polido, deve ser classificado como tipo 1 e apresentar-se 
fisiologicamente desenvolvido, são, limpo e seco, observando tolerâncias estabelecidas em 
legislação específica. Última safra, com identidade, qualidade e embalagem. Máximo de 7,5% 
de quebrados e quirera. O produto deve ser acondicionado em embalagem primária e 
secundária de polietileno, ambas próprias para alimentos.  

3.7.4.4.Feijão: deve ser classificado como tipo 1, última safra, com identidade, qualidade e 
embalagem. Deve apresentar-se fisiologicamente desenvolvido, são, limpo e seco, 
observando tolerâncias estabelecidas em legislação específica. O produto deve ser 
acondicionado em embalagem primária e secundária de polietileno, ambas próprias para 
alimentos.  

3.7.4.5.Farinhas, cereais e sementes: Aveia, farinha de mandioca torrada, farinha de rosca, 
farinha de trigo branca e integral, amido de milho, farinha de milho e gergelim, sendo todos 
classificados como tipo 1. O produto deve ser acondicionado em embalagem primária e 
secundária de polietileno, ambas próprias para alimentos.  

3.7.4.6.Batata palha: sem gordura trans, com coloração e tamanho uniforme, acondicionada 
em embalagem primária de polietileno, apresentando transparência que permita a 
visualização do produto sem a abertura do pacote, e em embalagem secundária de polietileno 
ou de papelão (caixa), ambas próprias para alimentos.  

3.7.4.7.Massa para lasanha: pré-cozida, resfriada e interfolhada, acondicionada em 
embalagem primária de polietileno e em embalagem secundária de polietileno ou de papelão 
(caixa), ambas próprias para alimentos. O nhoque de batata deverá ser pré-cozido e resfriado, 
sendo que o peso da unidade deverá ser de aproximadamente 5 gramas. O produto deve ser 
acondicionado em embalagem primária e secundária de polietileno, ambas próprias para 
alimentos.  

3.7.4.8.Massas: De ovos; dos tipos penne, parafuso, talharim e espaguete; seca ou fresca. 
Devem-se apresentar intactas e devidamente identificadas. As características sensoriais (cor, 
textura, viscosidade, temperatura) devem ser mantidas, bem como o formato característico 
de cada tipo.  

3.7.4.9.Molhos: deverão ser à base de azeite puro de oliva, limão ou vinagre de maçã, 
maionese, maionese light, mostarda, ketchup, iogurte, tomates, leites, queijo e temperos 
verdes. Todos os produtos de boa qualidade e com apresentação da validade na embalagem. 

3.7.4.10.Frutas: Selecionadas, em grau de maturação adequado para consumo, apresentando 
textura, cor, aroma e sabor bem desenvolvidos e característicos de cada espécie. As cascas 
devem estar intactas, de forma que não deixem expostas as polpas, e livres de injúrias 
mecânicas e manchas de qualquer origem. Devem estar livres de sujidades, insetos, larvas, 
fungos, queimaduras, qualquer matéria estranha, podridão, passados, murchos ou 
deformidades. A ausência de umidade externa anormal também deve ser observada. 

Respeitando-se a sazonalidade, devem ser utilizadas preferencialmente frutas da época e de 
incidência perene, conforme lista abaixo:  
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• Abacaxi: 1 fatia ou rodela;  
• Banana nanica: 1 unidade;  
• Banana prata: 1 unidade;  
• Banana maçã: 1 unidade;  
• Goiaba: 1 unidade;  
• Laranja Pêra ou baía: 1 unidade;  
• Manga: 1 porção;  
• Mamão formosa: 1 porção/fatia;  
• Melancia: 1 porção/fatia;  
• Melão: 1 porção/fatia.  

3.7.4.11.Hortaliças: Fisiologicamente desenvolvidas, apresentando textura, cor, aroma e 
sabor próprios de cada espécie; inteiras, sadias, livres de defeitos físicos, lesões e/ou manchas 
de origem mecânicas. Devem se apresentar livres da maior quantidade possível de terra. 
Ausência de insetos, larvas ou perfurações e marcas deixadas por eles, além da ausência de 
qualquer outra matéria estranha. Folhas sem sinais de murchamento ou amarelamento. 
Respeitar sazonalidade.  

3.8. A CONTRATADA deverá fornecer refeições especiais de acordo com o cardápio 
preestabelecido em datas comemorativas ou sazonais tais como: São João, Natal, Páscoa, Ano 
Novo, Dia da Mães, Dia dos Pais. Os cardápios especiais deverão ser compostos de produtos 
habitualmente consumidos nas respectivas datas comemorativas.  

3.9. Todos os gêneros alimentícios, condimentos e quaisquer outros ingredientes utilizados 
no preparo das refeições e seus complementos devem ser transportados em veículos limpos, 
dotados de cobertura para proteção da carga, não devendo transportar outras cargas que 
comprometam a qualidade higiênico-sanitária do alimento preparado.  

3.10. O controle de pragas e vetores urbanos deverá ser feito através de medida preventiva 
(pelo menos uma vez no mês). Em caso de indícios ou presença de pragas e vetores nas 
dependências da Cozinha e refeitório, a CONTRATADA deverá proceder imediatamente ao 
tratamento químico necessário como medida corretiva, para impedir o acesso, abrigo e 
proliferação de pragas urbanas nas instalações utilizadas para a distribuição, devendo 
apresentar certificado de dedetização, seguindo as legislações vigentes. 
 
4. CLASSIFICAÇÃO(ÕES) DO(S) SERVIÇOS: 
 
4.1. Os serviços a serem contratados enquadram-se na classificação de serviços comuns, nos 
termos do Parágrafo único do artigo 19 do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e 
Convênios-RILCC 

4.2.O fornecimento de refeição não gera vínculo empregatício entre os empregados da 
Contratada com a Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 
pessoalidade e subordinação direta.  

4.3. O fato gerador (fornecimento de refeições), está excetuado na Lista de serviços anexa à 
Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, conforme item 17.11 Organização de 
festas e recepções; bufê exceto o fornecimento de alimentação e bebidas, que fica sujeito 
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ao ICMS). Portanto, servir alimentos e bebidas em estabelecimento de empresas 
contratantes, restaurantes, bares e estabelecimentos similares, sem se caracterizar serviço de 
Bufê, faz com que a atividade seja hipótese de incidência do ICMS. Neste diapasão a nota a 
ser gerada será de consumo, com o elemento de despesa 339030. 
 
5. FORMA DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO: 
 
5.1. O regime de execução é o de empreitada por valor UNITÁRIO;  

5.2. Execução dos serviços com responsabilidade técnica observando as condições de higiene 
e segurança no preparo e transporte dos alimentos;  

5.3. Realização de todos os procedimentos relacionados ao preparo e distribuição dos 
alimentos observando rigorosamente os dispositivos legais e regulamentares porventura 
aplicáveis;  

5.4. O cardápio semanal, deverá ser elaborado e assinado pelo(a) Nutricionista e apresentado 
para análise e aprovação da Contratante, com antecedência mínima de 08(oito) dias da 
execução. Por conveniência das partes, poderá ser alterado desde que comunicado com 
antecedência de 48 (setenta e duas) horas de sua implantação;  

5.5. As refeições serão preparadas na cozinha e refeitório existentes nas dependências da filial 
da EPC, situada na Avenida Chesf, nº 451, Distrito Industrial, Cep 58.082-010, João Pessoa-PB. 

5.6. Serão de responsabilidade da Contratada todos os custos da produção das refeições, tais 
como: matéria-prima alimentícia; materiais de consumo em geral (descartáveis, de higiene e 
de limpeza (ex. sabonete líquido, papel toalha, álcool em gel/líquido 70%, saneantes, 
desinfetantes, detergente e dispensers); fatura do consumo da água; gás GLP; higienização 
das dependências(cozinha, refeitório, área externa adjacente, incluindo caixa de gordura); 
higienização dos utensílios e equipamentos utilizados; manutenção corretiva e preventiva dos 
equipamentos e utensílios; controle integrado de pragas; recursos humanos (pessoal técnico 
operacional) em número suficiente para desenvolver todas as atividades previstas;  

5.7. O almoço deverá ser servido das 11h30min às 13h15min; 

5.8. Todos os gêneros alimentícios, condimentos e quaisquer outros ingredientes utilizados 
no preparo das refeições e seus complementos deverão ser de excelente qualidade, e estar 
em perfeitas condições de conservação, higiene e apresentação, com indicação da 
procedência, do prazo de validade, atendendo às normas da Vigilância Sanitária para 
embalagens, transporte, acondicionamento e exposição para consumo.  

5.9. Higienizar os balcões distribuição, antes de iniciar o preparo das refeições;  

5.10. As refeições deverão ser preparadas exclusivamente na cozinha do refeitório da 
Contratante, no mesmo dia de seu consumo, com exceção dos fins de semana, que serão 
fornecidas pelo menos 03 (três) marmitex, 02 (duas) no sábado e 01 (uma) no domingo, com 
transporte sob a responsabilidade da empresa Contratada assegurando que as normas de 
higiene e conservação sejam plenamente atendidas; a manipulação dos alimentos prontos, 
somente com utensílios e/ou mãos protegidas com luvas descartáveis, ressaltando que o uso 
de luvas não implica na eliminação do processo de higienização e assepsia das mãos;  
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5.10.1. As refeições do tipo MARMITEX deverão ser transportadas em:  

a) Embalagem descartável em alumínio ou isopor, com 3 (três) divisórias, tampa em 
cartão alumínio/ aluminizado ou isopor, equivalente ao recipiente de 900 a 1.110ml de 
volume;  
b) Embalagem individual descartável, para salada, em alumínio ou plástico endurecido 
transparente, com tampa em material próprio, equivalente ao recipiente de 730 a 850ml 
de volume;  
c) Embalagem individual descartável para sobremesa, em plástico endurecido 
transparente, com tampa. A exceção poderá ser feita para a fruta, que deverá ser 
enviada inteira, com cascas e acondicionada individualmente em embalagem plástica 
tipo saco.  

5.10.2. As refeições tanto do tipo marmitex quanto as cubas deverão ser acondicionadas e 
enviadas em caixas plásticas térmicas, com revestimento em poliuretano injetado.  

5.11. Servir as refeições impreterivelmente em balcão térmico para mantê-las quentes e livres 
de bactérias, disponibilizando-as em recipientes que garantam a sua conservação até o 
momento de consumir. A temperatura deverá sempre ser superior a 60º. As cubas deverão 
estar tampadas até o momento de início da distribuição das refeições;  

5.12. A limpeza das mesas deve ocorrer sempre que as mesmas forem desocupadas, bem 
como chão, balcão e demais móveis e utensílios que devem ser observados, para que se 
mantenha a higiene do refeitório; 

5.13. Preparar refeições apenas para consumo dos servidores da EPC, estando expressamente 
proibido de fazê-lo para terceiros;  

5.14. Os utensílios e equipamentos utilizados na higienização devem ser próprios para a 
atividade e estar conservados, limpos e disponíveis em número suficiente e guardados em 
local reservado para essa finalidade;  

5.15. Trocar a cada dois dias os panos de limpeza (panos de prato), quando utilizados em 
superfícies que entram em contato com alimentos. Caso sejam panos de limpeza descartáveis 
não deverão ser reutilizados. Os panos de limpeza não descartáveis deverão ser limpos através 
de esfregação com solução de detergente neutro, desinfetados através de fervura em água 
por 15 minutos ou solução clorada a 200ppm, por 15 minutos, enxaguados com água potável 
e corrente. A higienização destes panos deverá ser realizada em local próprio para esse fim, 
em recipientes exclusivos para essa atividade, separados de outros panos utilizados para 
outras finalidades. A secagem dos panos deverá ser realizada em local adequado e 
preferencialmente utilizando maquina secadora de roupa;  

5.16. O uso de panos descartáveis não deve acarretar risco de contaminação cruzada, devendo 
ser usado somente para a higienização de instalações físicas;  

5.17. A Contratada deve higienizar diariamente as esponjas de limpeza utilizadas em 
superfícies que entram em contato com os alimentos, através de fervura em água, por no 
mínimo 5 minutos, ou outro método adequado. Caso não seja realizado este procedimento, a 
troca das esponjas deverá ser realizada, no mínimo, diariamente;  
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5.18. Verificar se os recipientes de temperos e condimentos estão devidamente identificados, 
providenciar a correta identificação quando necessário, organizá-los e abastecê-los;  

5.19. Para atender a demanda da produção estimada neste Termo de Referência, o 
dimensionamento do pessoal operacional deverá ser em número suficiente para execução de 
todas as atividades previstas no contrato;  

5.20. A Contratada deve manter um quadro permanente de pessoal mínimo para 
atendimento dos serviços do almoço;  

5.21. O quantitativo mínimo dos cargos para a execução das atividades deverá ser de: 1 
COZINHEIRO, 2 AUXILIARES DE COZINHA, sendo um deles para AUXILIAR na MANUTENÇÃO 
DA LIMPEZA DO REFEITORIO /MESAS/CADEIRAS E DEMAIS UTENSÍLIOS. 

5.22. Os manipuladores de alimentos não poderão praticar ou possuir hábitos ou condições 
capazes de prejudicar a limpeza, a sanidade dos alimentos, a higiene do estabelecimento e a 
saúde dos consumidores;  

5.23. Quando no ambiente de trabalho, deverão fazer uso de vestuário adequado e completo 
(touca, luva e máscara descartáveis, jaleco e avental para o pessoal da cozinha);  

5.24. A Contratada deverá cumprir a tabela de periodicidade dos procedimentos de 
higienização e limpeza: 

Periodicidade mínima de higienização do 
refeitório e cozinha 

Instalações, Equipamentos, Móveis e 
Utensílios 

DIÁRIO Pisos/ralos, rodapés, área de higienização, área 
do recebimento, produção, e distribuição, 
instalações sanitárias, portas, maçanetas, 
lavatórios (pias, saboneteiras), lixeiras, 
equipamentos, utensílios, cadeira, mesas e 
vidros (refeitório), bancadas e mesas de apoio, 
área de lixo, caixas térmicas, entre outros. 

DIÁRIO OU DE ACORDO COM O USO Equipamentos, utensílios, bancadas, superfícies 
de manipulação e saboneteiras, borrifadores, 
cadeiras e mesas (refeitório), entre outros. 

SEMANAL Paredes; portas, janelas e vidraças; prateleiras 
(armários); cadeiras e mesas, equipamentos de 
refrigeração e congelamento, a entrada para o 
refeitório, paredes, azulejos, portas, 
maçanetas, janelas, vidros, ventiladores, 
armários, prateleiras, (higienização), 
equipamentos de refrigeração e congelamento, 
entre outros. 

QUINZENAL Interruptores, tomadas, luminárias, teto/forro, 
filtros da coifa, entre outros 
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BIMESTRAL Caixas de gordura 
*A periodicidade das higienizações pode variar de acordo com a necessidade. 

 

5.25. A Contratada deverá desenvolver atividades usando as boas práticas ambientais e 
sustentáveis com os colaboradores, orientando-os ao uso racional da água com economia e 
sem desperdício, identificar e informar imediatamente à Contratante sobre possíveis 
vazamentos;  

5.26. Verificar periodicamente os sistemas de aquecimento e refrigeração, identificando a 
formação de chamas amareladas, a presença de fuligem nos recipientes e o acúmulo excessivo 
de gelo que, entre outros, podem constituir sinais de mau funcionamento dos equipamentos, 
manutenção inadequada ou utilização de combustível de má qualidade. Caso seja constatada 
alguma irregularidade, esta deve ser comunicada imediatamente à Contratante e as devidas 
providências devem ser tomadas.  

5.27. Sugerir à Contratante locais e medidas que possibilitem a redução do consumo de 
energia, tais como: desligamento de sistemas de iluminação, instalação de interruptores, 
instalação de sensores de presença, rebaixamento de luminárias, entre outras.  

5.28. Manter um nutricionista, nos dias e quantidade de horas estabelecido na resolução 
nº600/2018, do Conselho Federal de Nutricionistas, informando a contratante os dias e 
horários que irão ser cumpridos, com carga horária técnica semanal de 15h, de acordo com o 
Anexo III, Tabela 1 da Resolução nº 600/2018 do Conselho Federal de Nutricionistas.  

5.29. A Contratada deverá informar os dias e horários de abastecimento dos produtos 
alimentícios, para ser acompanhado pelo fiscal do contrato. 

 
6. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:   
 
6.1. Nos termos do artigo 198 do RILCC, a responsabilidade pela gestão desta contratação 
ficará a cargo do gestor de contrato, empregado designado pela EPC, que também será 
responsável pelo recebimento e atesto do documento de cobrança;  

6.2. A gestão e fiscalização deste Contrato serão realizadas por servidor(es) indicados pela(o) 
Diretor(a)Presidente, que deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 
controle da execução dos serviços e do contrato;  

6.3. As atribuições do gestor e do fiscal do contrato estão definidas nos artigos 198 a 200 do 
RILCC, de 02 de janeiro de 2020, publicado no Portal da EPC;  

6.4. A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá o fornecedor da integral 
responsabilidade pelos encargos ou serviços que são de sua competência;  

6.5. Ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por parte da 
contratada, o(s) titular(es) da fiscalização deverá(ão), de imediato, comunicar por escrito à 
Contratante, que tomará as providências para que se apliquem as sanções previstas na lei, no 
Edital, Termo de Referência e na Minuta de Contrato, sob pena de responsabilidade solidária 
pelos danos causados por sua omissão;  
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6.6. O gestor/fiscal da Contratante anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel 
cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for 
o caso;  

6.7. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência 
desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos; 

6.8. A fiscalização da execução dos serviços abrange as seguintes rotinas:  

6.8.1. Fiscalizar e supervisionar todas as atividades previstas para a prestação do serviço, 
realizando avaliações periódicas;  

6.8.2. Controlar a quantidade e a qualidade de refeições efetivamente servidas e distribuídas 
aos usuários, com o acompanhamento do Preposto designado pela Contratada;  

6.8.3. Comunicar por escrito à Contratada, qualquer falha ou deficiência do serviço, exigindo 
a imediata providência administrativa;  

6.8.4. Exercer a fiscalização durante as etapas de recebimento, preparação e de distribuição, 
de modo a assegurar à execução dos serviços contratados, verificando o cumprimento dos 
horários estabelecidos, a quantidade, a qualidade das refeições, descartáveis previstos, bem 
como o fornecimento e a aceitação das refeições, registrando eventuais ocorrências;  

6.8.5. A equipe de fiscalização poderá exigir a retirada de alimentos do balcão de distribuição 
que não estiverem em condições de consumo e durante as vistorias nos locais de 
acondicionamento (freezers, geladeiras, estoque, etc.) poderá também exigir a retirada de 
alimentos que não estejam identificados, rotulados, com data de validade vencida, ou com 
outra característica sensorial em desacordo com as legislações sanitárias vigentes;  

6.8.6. Solicitar a substituição de qualquer alimento ofertado à distribuição que esteja fora de 
padrões esperados de características sensoriais (gosto, sabor, odor, aroma); ou que 
visivelmente sofra de contaminação física, biológica ou química;  

6.8.7. Examinar a qualidade dos gêneros alimentícios, vetando a utilização de gêneros e/ou 
alimentos que apresentem condições impróprias ao consumo;  

6.8.8. Verificar as condições de higiene e de conservação das dependências, equipamentos e 
utensílios; 

6.8.9. Certificar se os funcionários da Contratada estão em número suficiente para atender a 
demanda da prestação de serviço, devidamente uniformizados e utilizando equipamentos de 
segurança e higiene adequados, assim como se estão recebendo todos os seus direitos 
trabalhistas;  

6.8.10. A Contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor 
nível de conformidade, que poderá ser aceita pela Equipe de Fiscalização, desde que 
comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores 
imprevisíveis e alheios ao controle do prestador;  
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6.8.11. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço 
em relação à qualidade exigida, devem ser aplicadas as sanções à Contratada de acordo com 
as regras previstas no ato convocatório e legislação correlata;  

6.9. Todo o recebimento para abastecimento de produtos, insumos e outros, que irão ser 
usados na elaboração das refeições, devem ser acompanhados pelo fiscal ou gestor do 
contrato. 

 
7. DA VISITA TÉCNICA-VISTORIA 
 
7.1. É facultado aos Licitantes, através de um representante legal, efetuar visita técnica-
vistoria ao local para o correto dimensionamento e elaboração de proposta;  

7.2. A visita deverá ser agendada, com antecedência, no horário das 09:00h as 11:00 horas e 
das 14:00h ás 16:00 h, falar com Adriana Borba (83-99138-4682);  

7.3. O prazo para as visitas-vistorias encerrar-se-á três dias que antecederá a sessão pública 
do pregão eletrônico. 

 
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
 
8.1. Executar o contrato conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, 
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais;  

8.2. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Administração;  

8.3. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 
representantes, dolosa ou culposamente, à Contratante ou a terceiros;  

8.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor; 

8.5. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados, além de provê-
los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;  

8.6. Apresentar à Contratante, quando do início das atividades, e sempre que houver alocação 
de novo empregado na execução do contrato, relação nominal constando nome, endereço 
residencial e telefone dos empregados colocados à disposição da Administração, bem como 
as respectivas Carteiras de Trabalho e Previdência Social – CTPS, devidamente preenchidas e 
assinadas, para fins de conferência;  

8.7. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, obrigando-se a 
atender, de imediato, todas as eventuais reclamações a respeito da qualidade dos serviços; 

8.8. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade à Contratante;  
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8.9. Apresentar, quando solicitado, atestado de antecedentes criminais e distribuição cível de 
toda a mão-de-obra oferecida para atuar nas instalações da Contratante;  

8.10. Não permitir que seus empregados realizem horas extraordinárias, fora da jornada 
normal de trabalho, em finais de semana ou em dias feriados, exceto quando devidamente 
determinado pela autoridade do órgão para o qual o trabalho seja prestado e desde que 
observado o limite da legislação trabalhista;  

8.11. Atender no prazo de até 24horas às solicitações da Contratante quanto à substituição 
dos empregados alocados, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito no Termo de Referência;  

8.12. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Contratante, 
inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas;  

8.13. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-
os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à 
Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;  

8.14. Comunicar à Contratante, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e 
prestar os esclarecimentos necessários; 

8.15. Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes 
do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS, e do pagamento dos salários e benefícios dos empregados colocados à disposição da 
Contratante;  

8.16. Não empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem 
como não empregar menores de 16 anos em qualquer trabalho, condição de aprendiz, a partir 
de 14 anos;  

8.17. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados;  

8.18. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de 
contratação, conforme inciso XV, art.158, do RILCC;  

8.19. Na hipótese do inadimplemento do subitem anterior, a contratada será notificada, no 
prazo definido pela Contratante, para regularizar a situação, sob pena de rescisão da 
contratação (Art.190, §1º do RILCC), além das penalidades previstas no Edital, no Termo de 
Referência, no Instrumento Contratual e na legislação pertinente;  

8.20. A Contratada poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 
conforme §1º do art.81 da Lei nº 13.303/16;  

8.21. Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da constituição social ou 
do estatuto, conforme o caso, principalmente em caso de modificação de endereço, sob pena 
de infração contratual;  

8.22. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital, no Termo de Referência e 
outras previstas no Contrato;  
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8.23. Não veicular publicidade, vinculada ou não, acerca do contrato firmado com a EPC, salvo 
oficialmente autorizado pela Contratante;  

8.24. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;  

8.25. Responsabilizar-se por eventuais prejuízos causados a terceiros, decorrentes da 
alimentação fornecida, decorrentes de uso e/ou manipulação de gêneros alimentícios 
inadequados, processamento incorreto dos mesmos e emprego indevido de materiais, 
equipamentos e/ou instrumentos;  

8.26. Providenciar a contagem e verificação do estado de conservação dos equipamentos e 
utensílios, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do término do contrato, para possíveis 
reparos, substituições ou reposições. Deverá ser feito um check-list inicial contendo essas 
informações no primeiro dia de execução do contrato;  

8.27. Devolver ao término do contrato, em adequado estado de conservação, de acordo com 
o Termo Compromisso de uso e responsabilidade, os equipamentos, utensílios, mobiliário e 
instalação, disponibilizados pela Contratante. Caso contrário, a Contratante poderá reter o 
valor referente à reposição desses materiais na nota fiscal;  

8.28. Manter os utensílios (talheres, pratos, copos, bandejas e outros), materiais descartáveis, 
em quantidade suficiente para atender aos empregados da Contratante e durante todo o 
período de distribuição das refeições no refeitório;  

8.29. Assinar o Termo de Compromisso de Uso e Responsabilidade dos equipamentos e 
utensílios e apresentar inventários bimestrais de todos os utensílios (talheres, pratos, copos, 
bandejas e outros), mobiliário e equipamentos, na filial da EPC, em até 15 dias após a 
solicitação da Equipe de Fiscalização do Contrato, providenciando a reposição, quando 
necessário. Esta reposição deverá ocorrer até 15 (quinze) dias após a apresentação do 
inventário solicitado pela Equipe;  

8.30. Providenciar aquisição de água potável para a produção de alimentos na falta de 
abastecimento ou por quaisquer outros motivos, a fim de que a produção e distribuição das 
refeições não sejam interrompidas;  

8.31. Realizar a higienização das dependências do Refeitório e Cozinha recolhendo os resíduos 
orgânicos, rejeitos e recicláveis, acondicionando-os de forma adequada de acordo com este 
Termo de Referência;  

8.32. A Contratada deverá planejar sua rotina de trabalho de modo que não ocorra atraso na 
reposição dos alimentos, bem como na disponibilização de utensílios para os usuários;  

8.33. Adquirir materiais e matéria prima (gêneros alimentícios) de alta qualidade, e mantê-los 
em condições de adequada estocagem para sua perfeita conservação, de acordo com a 
legislação vigente, estando sujeitos a qualquer tempo, à fiscalização da Contratante, inclusive 
quanto à exigência dos comprovantes de origem dos produtos; 

8.34. Estabelecer controle de qualidade em todas as etapas e processos de operacionalização 
do serviço, baseado nas Boas Práticas de Manipulação;  
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8.35. Permitir que a Equipe de Fiscalização de contrato e/ou servidor designado realize a 
degustação, durante o preparo e/ou distribuição, de todos os alimentos que compõem as 
refeições, devendo a Contratada realizar imediata retirada, substituição e/ou adequação das 
preparações que forem consideradas inadequadas ou impróprias ao consumo;  

8.36. Responsabilizar-se pela qualidade da alimentação fornecida, e quando houver suspeita 
de deterioração ou contaminação dos alimentos “in natura” ou preparados, suspender o 
fornecimento destes e encaminhar as amostras para análise bacteriológica, conforme descrito 
neste Termo de Referência. 

 
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 
9.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços 
de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do 
Termo de Referência;  

9.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  

9.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos 
à autoridade competente para as providências cabíveis;  

9.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;  

9.5. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de 
comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para 
o qual o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista;  

9.6. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato;  

9.7. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação;  

9.8. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:  

9.8.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 
contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao 
usuário;  

9.8.2. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em 
relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e  

9.9. A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo, bem como por qualquer 
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dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

 
10. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
 
10.1. O prazo de vigência da Contratação será de 12 (doze) meses, a partir do dia útil 
imediatamente posterior ao da sua assinatura, limitado a sua duração a 60 (sessenta) meses, 
nos termos dos artigos 160 e 163 do RILCC. 
 
11. DAS SANÇÕES: 
 
11.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela empresa vencedora, 
sem justificativa aceita pela EMPRESA DE PARAIBANA DE COMUNICAÇÃO S/A - EPC 
resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, as seguintes sanções:  
a) Advertência;  
b) Multa;  
b.1) compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da 
Nota de Empenho, pela recusa em retirá-la, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, após 
regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas neste Termo 
de Referência;  
b.2) de mora no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento), calculada sobre o valor 
total da Nota de Empenho, por dia de inadimplência, até o limite máximo de 10% (dez por 
cento), ou seja, pelo prazo de 20 (vinte) dias;  
b.3) de mora no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da Nota de 
Empenho, pela inadimplência além do prazo mencionado na alínea b.2 deste subitem, o que 
poderá ensejar a não aceitação do material e,  
c) Suspensão temporária de participação em licitação realizada pela EMPRESA PARAIBANA DE 
COMUNICAÇÃO S/A - EPC e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de 
até 2 (dois) anos.  
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base na alínea anterior. 

11.2. As sanções previstas no item 11.1 e alíneas “a”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas 
juntamente com a alínea “b” do referido item, facultada a defesa prévia do interessado, no 
respectivo processo. 

 
12. DO PAGAMENTO 
 
12.1 O pagamento será efetuado pela EMPRESA PARAIBANA DE COMUNICAÇÃO S.A. - EPC até 
30 (trinta) dias, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e Certidões, após o ateste da 
Comissão de Recebimento e do atesto da Gerência Administrativa e Financeira desta Empresa 
Paraibana de Comunicação S.A. - EPC.  
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12.2 O pagamento será condicionado à verificação da manutenção das condições de 
habilitação.  

12.3. O pagamento será creditado em conta corrente, por meio de ordem bancária a favor de 
qualquer instituição bancária indicada na Nota Fiscal, devendo para isso ficar explícito o nome 
do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o 
crédito. 

 
 
João Pessoa, ____de 2025.  
 
Aprovo, em ___de ________de 2025  
 
__________________________________  
NANÁ GARCEZ DE CASTRO DÓRIA  
DIRETORA-PRESIDENTE 
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ANEXO VIII 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS – PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxx/202x 

 
 
 

Prezados Senhores,  
 
 
Apresentamos e submetemos à apreciação de V.Sas, nossa Proposta de Preços, para o objeto 
da presente Licitação, de acordo com as exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.  
O preço total para execução do objeto da Licitação em referência é de R$ ___________ 
(_____________ reais), conforme planilha em anexo, assumindo inteira responsabilidade por 
quaisquer erros ou omissões que venham ser verificados na sua preparação.  
Caso venhamos a ser vencedores da presente Licitação, informamos:  
•       O(s) Representante(s) Legal(is) para assinatura do Contrato, será(ão) o(s) Sr(s)...,  

•  E-mails dos signatários: ....  
•       O nº da conta do Banco, onde serão depositados os pagamentos referentes ao Contrato, 
é... 
 
O prazo de validade desta proposta é de 90 (noventa) dias consecutivos, a contar da data de 
abertura no sistema.  
 
 
 
____________________________________  
Local e Data  
 
 
_____________________________________________________  
Assinatura(s) do(s) Representante(s) Legal(is) 
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ANEXO IX 
 

PE Nº 016/2025 – PLANILHA DE PREÇOS UNITÁRIOS 
 DADOS DO FORNECEDOR  
Fornecedor/Prestador do Serviço: 
Endereço:                   
Bairro:                               Cidade:                                    Estado:                                 CEP: 
CNPJ/CPF:                                                                          Insc. Estadual 
Tel.:                                                                                     E-mail: 
Pessoa para contato:                        

OBJETO 

Contratação de empresa especializada em produção e fornecimento de refeição do tipo almoço, destinada 
aos colaboradores da Empresa Paraibana de Comunicação S/A, conforme quantitativos e exigências 
estabelecidos no Termo de Referência.  

 

Item Especificação Unid. 
Quant. 

Estimada 
Diária 

Valor  
Unit. 

Valor Total 
Diário 

01 

Contratação de empresa especializada em produção e 
fornecimento de refeição do tipo almoço, destinada 
aos colaboradores da Empresa Paraibana de 
Comunicação S/A, conforme estabelecido no Termo 
de Referência.  
O objeto inclui o fornecimento de gêneros e produtos 
alimentícios; materiais de consumo em geral 
(utensílios, descartáveis, materiais de higiene e 
limpeza, entre outros); higienização das dependências 
do refeitório, dos utensílios, móveis e equipamentos 
utilizados; manutenção corretiva e preventiva dos 
equipamentos; equipamentos complementares 
necessários para a perfeita execução dos serviços; 
despesas com água, gás, mão-de-obra especializada, 
pessoal técnico, operacional, em número suficiente 
para desenvolver todas as atividades previstas, 
observadas as normas vigentes de vigilância sanitária. 
A empresa contratada deverá disponibilizar mão-de-
obra especializada, equipamentos e utensílios em 
número suficiente para todas as etapas dos processos 
e itens solicitados e condições adequadas para a 
produção e distribuição de almoço, nutricionalmente 
balanceado, respeitando a cultura local e em 
adequadas condições higiênico-sanitárias e 
socioambientais no refeitório da EPC S/A, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no 
Termo de Referência (Estimativa de 120 refeições 
diárias). 

Und. 120   
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CUSTO TOTAL DE AQUISIÇÃO  
(TRIBUTOS E DESCONTOS) 

%IPI  

%ICMS  

Diferencial de Alíquota  

%ISS  

% INSS  

Descarregamento de 
material 

Por conta do fornecedor 

Descontos  

Frete  

VALOR TOTAL:  

Valor Total por Extenso: 

Obs: No valor total devem estar inclusos todos os impostos, taxas, encargos e demais despesas incidentes. 

CONDIÇÕES COMERCIAIS 
Prazo de Atendimento  

Condições de Pagamento  

Validade da Proposta 90 (noventa) dias 

Nome do Vendedor  

Número doTelefone  

LOCAL e DATA Assinatura do Fornecedor/Prestador Serviço 
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ANEXO X 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 
CONTRATO DE COMPRA Nº <NumeroAnoContrato> QUE ENTRE SI CELEBRAM A Empresa 
Paraibana de Comunicação S.A - EPC, E A EMPRESA <NomeEmpresa>. 
 
A EMPRESA PARAIBANA DE COMUNICAÇÃO S/A-EPC, neste ato representada pela Diretora 
Presidente, Naná Garcez de Castro Dória, designada pelo ato governamental nº 122 publicado 
no Diário Oficial em 03 de janeiro de 2019, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, e a empresa  xxxxxxxxxxxxxxxx, tendo em vista o que consta no Processo nº 
xxxxxxxxx, e o resultado final do Pregão Eletrônico n°xxxx/202x, com fundamento na Lei 
Federal de Responsabilidade das Estatais nº 13.303/2016, no Regulamento Interno de 
Licitações, Contratos e Convênios –RILCC/EPC, no que couber, na Lei Estadual nº 9.697/2012, 
de 04/05/2012, que institui o Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com 
a Administração Pública Estadual – CAFIL/PB, , na  Lei Complementar Nº 123/2006, e 
alterações posteriores, no Código de Conduta e Integridade da EPC, e demais normas 
correlatas, aplicáveis aos casos omissos e mediante as seguintes condições:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. A presente licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, tem por objeto a Contratação de 
empresa especializada em produção e fornecimento de refeição do tipo almoço, destinada 
aos colaboradores da Empresa Paraibana de Comunicação S/A, conforme quantitativo e 
exigências técnicas constantes no Termo de Referência. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independente de transcrição. 
1.3. Discriminação do objeto: 
<inserir descrição objeto>  
 1.4. Informação da Marca/Modelo: 
<marca/modelo> 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA  
2.1. O prazo de vigência do Contrato terá início no dia útil imediatamente posterior a 
assinatura, com início na data de ____/____/______ e encerramento em ____/____/______. 
2.2. Poderá ser admitida a prorrogação deste contrato nos termos do artigo 163 do RILCC. No 
caso de prorrogação do prazo de entrega do objeto, que extrapole o prazo de vigência do 
contrato, estando presente situação prevista no art.164 do RILCC, devidamente comprovada, 
justificada e aceita de forma fundamentada pelo gestor, nos termos do § 2º do mesmo artigo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
3.1. O valor do contrato é de R$ <ValorContrato> (<ValorContratoExtenso>). 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

E
P

C
P

R
C

20
25

00
59

6V
01

Assinado com senha por [EPC13009] [SENHA] VALMIR SILVA DE OLIVEIRA em 15/12/2025 - 09:26hs.
Documento Nº: 9244461.80805841-6036 - consulta à autenticidade em
https://pbdoc.pb.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=9244461.80805841-6036

G
ov

er
no

 do Estado da Paraíba

EPC

189



 
 

 
 
 

47 
 

 

 
CLÁUSULA QUARTA -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Estado deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 
Unidade Orçamentária: <Unidade Orçamentária> 
Fonte Recurso:  <Fonte Recurso> 
Programa Trabalho: <Programa Trabalho> 
Elemento Despesa:  <Elemento Despesa> 
RO: <RO> 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 
5.1. O pagamento será efetuado validadmediante crédito em conta corrente em 30 (trinta) 
dias, após o atesto do documento de cobrança e cumprimento da perfeita realização do 
fornecimento e prévia verificação da regularidade fiscal da licitante vencedora. 
5.2.  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = (TX) 
I = (6/100) / 365 
I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 
5.3.  Fica estabelecido que a Contratada não procederá ao desconto de título, não fará cessão 
de crédito, nem fará apresentação para cobrança pela rede bancária e a EPC não endossará 
nem dará aceite a eventuais títulos que forem apresentados por terceiros. Os pagamentos das 
Notas Fiscais serão efetuados através de crédito na conta corrente da Contratada. 
5.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
5.5. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE 
6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável. 
6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 81 da Lei nº 
13.303/2016 e as constantes no Termo de Referência. 
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6.3. A contratada poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA- DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
7.1.  As condições de entrega e de recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 
Referência. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA VALIDADE 
8.1. A validade dos produtos de acordo com o Termo de Referência Anexo VII do presente 
Edital. 
 
CLÁUSULA NONA – DA COMPLIANCE E DA ANTICORRUPÇÃO 
9.1. As Partes contratantes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas 
na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) 
e a Lei Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si 
e por seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento 
pelos terceiros por elas contratados. 
9.2. Os contratantes declaram que manterão até o final da vigência deste contrato conduta 
ética e máximo profissionalismo na execução do objeto do presente instrumento. 
9.3. A CONTRATADA se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste 
Contrato: 
a) Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza 
a agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, 
empresas e/ou entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar 
ato ou decisão ou direcionar negócios ilicitamente; 
b) Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis 
anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou 
lavagem de dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas 
contratados; 
c) Não empregar, direta ou mediante contrato de serviços ou qualquer outro instrumento, 
trabalho escravo ou infantil; 
d) Obedecer e garantir que a prestação de serviços ora contratada se dará de acordo com 
todas as normas internas da CONTRATANTE; 
e) Zelar pelo bom nome empresarial da CONTRATANTE e a abster-se ou omitir-se da prática 
de atos que possam prejudicar a reputação da CONTRATANTE. Em caso de uso indevido do 
nome da CONTRATANTE, ou de qualquer outro nome, marca, termo ou expressão vinculados 
direta ou indiretamente à CONTRATANTE, responderá a CONTRATADA pelas perdas e danos 
daí decorrentes; 
f) Participar de todos e quaisquer treinamentos eventualmente oferecidos pela 
CONTRATANTE que sejam relativos a qualquer aspecto que consta da lei anticorrupção ou 
políticas internas da CONTRATANTE, bem como aqueles relativos ao Código de Conduta e 
Integridade desta. 
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9.4. A CONTRATADA declara que não esteve envolvida com qualquer alegação de crime de 
lavagem de dinheiro, delito financeiro, financiamento de atividades ilícitas ou atos contra a 
Administração Pública, corrupção, fraude em licitações ou suborno. 
9.5. A CONTRATADA concorda em notificar prontamente à CONTRATANTE, caso tome 
conhecimento de que algum pagamento impróprio tenha sido realizado, direta ou 
indiretamente, por um de seus colaboradores ou terceiros por esta contratados. 
9.6. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para 
a rescisão unilateral motivada deste Contrato, independentemente de qualquer notificação 
sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente e das demais 
penalidades previstas no presente instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DIRETRIZES PARA A CONTRATAÇÃO SUSTENTÁVEL  
10.1. A contratada deve, sempre que necessário, adotar boas práticas de otimização de 
recursos, redução de desperdícios e menor poluição, tais como: 
10.1.1. Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas poluentes; 
10.1.2. Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade; 
10.1.3. Treinamento/capacitação periódicos dos empregados sobre boas práticas de redução 
de desperdícios/poluição; 
10.1.4. Utilização racional de água e energia; 
10.1.5. Utilização de tecnologias e materiais que reduzam o impacto ambiental; 
10.1.6. Fornecimento de produtos cujas embalagens sejam preferencialmente fabricadas com 
materiais que possam ser reciclados; 
10.1.7. Adoção dos princípios e instrumentos introduzidos pela Política Nacional de Resíduos 
Sólidos (PNRS), Lei nº 12.305/10, e seu regulamento; Decreto nº 7.404/10, na qual se 
destacam a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos e a logística 
reversa e Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, estabelecido pela 
Resolução CONAMA Nº 307, de 5 de julho de 2002; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VEDAÇÃO AO NEPOTISMO  
11.1. Conforme disposto no parágrafo único do art. 12 do RILCC e do artigo 7º do Decreto Nº 
7.203, de 2010, fica vedada a contratação: 
a) de empregado ou dirigente da EPC como pessoa física; 
b) a quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com autoridade d Secretaria 
Institucional de Comunicação do Estado; dirigente da EPC ou empregado da EPC cujas 
atribuições envolvam a atuação na área responsável pela contratação; 
c) de empresa cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado o seu prazo 
de gestão ou rompido seu vínculo com a EPC há pelo menos (06) seis meses; 
d) de empresas cujos administradores ou sócios tenham relação de parentesco, em linha reta 
ou colateral por consanguinidade ou afinidade até o terceiro grau, com agente público que 
exerça cargo em comissão ou função de confiança na EPC, incluindo neste parentesco, cônjuge 
ou companheiro. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS  
12.1. As Partes obrigam-se a: 
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12.1.1. Atuarem no presente Contrato em conformidade com a legislação vigente sobre 
Proteção de Dados Pessoais e as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a 
matéria, não colocando, por seus atos ou por omissão a EPC em situação de violação das leis 
de privacidade, em especial, a Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Dados Pessoais (“LGPD”). 
12.1.2. As Partes reconhecem que dados pessoais, nos termos da legislação aplicável, possam 
ser reciprocamente coletados, em decorrência da execução do objeto deste CONTRATO, e que 
tais dados sejam tratados estritamente para garantir a execução deste CONTRATO ou para 
atender obrigações exigidas pelas disposições legais de proteção de dados aplicáveis. 
12.1.3. Os dados pessoais serão tratados de forma automática ou de forma manual e serão 
armazenados durante a vigência deste CONTRATO e, após o seu término, por um período não 
superior aos prazos definidos na legislação aplicável. 
12.1.4. Os dados pessoais coletados e tratados não deverão ser comunicados e/ou revelados 
aterceirosquenãoestejamexpressamentepermitidospelalegislaçãoaplicáveleosexpressament
eindicados neste CONTRATO. 
12.1.5. Assegurar que as pessoas autorizadas a tratar dados pessoais garantirão a manutenção 
da confidencialidade das informações e dados obtidos em razão ou em conexão com a 
execução deste CONTRATO e não disseminarão ou compartilharão tais informações e dados 
com terceiros, exceto os expressamente autorizados a fazê-lo e nos casos expressamente 
autorizados por Lei; 
12.1.6. Garantir que as pessoas autorizadas tratem os dados em conformidade com os 
dispositivos legais e com toda e qualquer instrução fornecida pela CONTRATANTE. A 
CONTRATANTE reserva-se o direito de requerer à CONTRATADA a lista de pessoas autorizadas 
a tratar os dados; 
12.1.7. Tomar todas as medidas de segurança relacionadas na legislação aplicável, assim como 
quaisquer outras medidas preventivas que, baseadas na experiência possam evitar o 
tratamento dos dados sem consentimento ou sem atender quaisquer outros requisitos legais 
estabelecidos ou ainda, contrário à finalidade para a qual os dados foram tratados. Deverá, 
ainda, cooperar na implantação das medidas de proteção de dados, notificando e divulgando 
qualquer violação a dados pessoais, bem como avaliando o impacto na proteção de dados, 
assim como garantindo a confidencialidade e a segurança dos dados, minimizando os riscos 
de perda acidental ou destruição do dado; 
12.1.8. Caso exista modificação dos textos legais acima indicados ou de qualquer outro, de 
forma que exija modificações na estrutura do escopo deste Contrato ou na execução das 
atividades ligadas a este Contrato, a CONTRATADA deverá adequar-se às condições vigentes. 
Se houver alguma disposição que impeça a continuidade do Contrato conforme as disposições 
acordadas, a EPC poderá resolvê-lo sem qualquer penalidade, apurando-se os serviços 
prestados e/ou produtos fornecidos até a data da rescisão e consequentemente os valores 
devidos correspondentes. 
12.2. A CONTRATADA obriga-se a: 
12.2.1. Notificar à CONTRATANTE, em até 48 (quarenta e oito) horas contadas do evento, 
acerca de qualquer incidente de dados, incluindo vazamento ou comprometimento de suas 
bases de dados relacionadas com este CONTRATO, bem como acerca de qualquer violação da 
legislação de privacidade e de proteção de dados pessoais que tiver ciência com relação aos 
dados em sua custódia, inclusive violação acidental ou culposa, fornecendo-lhe todas as 
informações relacionadas ao incidente; 
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12.2.2. Garantir que adotará, no tratamento dos dados fornecidos pela CONTRATANTE, as 
medidas de natureza técnica e organizacional necessárias e exigidas pela legislação aplicável, 
bem como as que foram acordadas neste CONTRATO, com o objetivo de garantir a segurança 
dos dados pessoais e evitar a sua alteração, perda, tratamento ou acesso não autorizado, 
provindas de ação humana, ou de meio físico ou natural, devendo, outrossim considerar o 
estado da tecnologia, a natureza dos dados armazenados e os riscos a que estes são expostos. 
As medidas abrangerão, a título meramente exemplificativo, hardware, software, 
procedimentos de recuperação, cópias de segurança e informações extraídas de dados 
pessoais mostrados na tela ou em formato impresso; 
12.2.3. Responder por todos os casos de uso inadequado dos dados pessoais. Qualquer dano 
material ou imaterial resultante da violação das normas de proteção de dados pessoais será 
indenizado, sendo responsabilidade da CONTRATADA, em qualquer caso, qualquer dano 
causado pelo tratamento de dados em violação ao estabelecido neste CONTRATO; 
12.2.4. Promover, em razão de solicitação da CONTRATANTE, a exclusão definitiva de 
quaisquer dados pessoais que lhe foram transmitidos por força deste CONTRATO. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO   
13.1. É proibido a subcontratação, com exceção do que dispõe o inciso III do artigo 48 do 
RILCC. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO   
14.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada, na forma estabelecida no Termo de 
Referência, pelo (a) <NomeFiscal_Comissao>, matrícula <xxxxxxxxxxx>, especialmente 
designado (a) pela Portaria nº<NumeroPortaria>, do (a) <NomeOrgao>. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  
15.1.  As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
16.1. As sanções referentes à execução do contrato são conforme Item <XX> do Termo de 
Referência Anexo VII do presente Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA RECISÃO 
17.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato os elencados no art. 205 do RILCC, 
com as consequências indicadas nos seus incisos, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 
17.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa conforme §3º, art. 205 do RILCC. 
17.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão prevista 
no art. 207 do RILCC. 
17.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 
17.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
17.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
17.4.3. Indenizações e multas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS 
18.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 13.303, de 2016, no RILCC, e demais normativos de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 
- Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO  
19.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no 
Diário Oficial do Estado, nos termos do art. 39, da Lei 13.303/16 e art. 52 do RILCC-EPC. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 
20.1. O foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Contrato será o da 
Comarca de João Pessoa/PB, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as 
partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, na 
presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 
 
<Município>, <Data Corrente>. 
 

 
 
 
 

____________________________________________________ 
EMPRESA PARAIBANA DE COMUNICAÇÃO S.A – EPC  

NANÁ GARCEZ DE CASTRO DÓRIA 
DIRETORA-PRESIDENTE 

 
 

________________________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL DA CONTRATADA 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
_________________________________ 
Nome: 
CPF n°: 
 
_________________________________ 
Nome: 
CPF n°: 
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